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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA clvll 331^-b

fux bú

Ofício no 12521 CC-DIAL-GEMAT Florianópolts,27 de julho de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DU0252|2021,
encaminho o Ofício GABS no 67812021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico
Sustentável (SDE), o Parecer no 195121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Ofício
no 57612A21, da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pesca e do Desenvolvimento Rural (SAR),

o Parecer no 5112021, da Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE), e o Ofício IMA
no 297212021, do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA), todos contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0055.5/2021, que "Dispõe sobre a instalação de
recifes artificiais na costa litorânea catarinense".

Respeitosamente

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor i

DEPUTADO MAURO DE NADAL {,,,.**,,-
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PoÍtaria no 038/202í - DOE 21.55E
Delegaçõo de @mpêtancia

OF í252_PL_0055.5 21_IMA_PGE_SDE_SAR_FESPORTE_€nC
scc7407Ì2t21

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente - SEMA
Diretoria de Biodiversidade e Glima - DBIC

PARECER DBIC no 1412021

Processo 5CC757912021

Florianópolis, 23 de abril de 2A21.

ASSUNTO: pedido de diligência ao Projeto

de Lei no 0055.5/2021

DO OBJETO

Parecer técnico sobre o pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0055.5/2021, que "Dispõe

sobre a instalação de recifes artiÍiciais na costa litorânea catarinense". Manifestação técnica em

atenção à solicitação encaminhada à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sustentável via

OÍício no 3460/CC-DIAL-GEMAT de 16 de abril de 2O21 e processo SGP-e SCC 757912A21,

oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil, com base nos autos do

processo referência SeC 7 407 12021 .

DOS FATOS

Oriundo da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), o pedido de

diligência em tela solicita manifestação do Poder Executivo a respeito de Projeto de Lei. Por sua

vez, a Casa Civil, por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, requereu o exame e a
emissão de parecer pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável.

lmperioso observar que a análise desta Diretoria de Biodiversidade e Clima da Secretaria

Executiva do Meio Ambiente restringe-se à manifestação quanto à existência ou não de

contrariedade ao interesse público no tocante às atribuições desta pasta, cabendo aos demais

órgãos e entidades da administração pública, análises sobre outros tantos aspectos específicos.

DA ANÁLFE

Para o atingimento das finalidades apontadas no art. 10, os projetos para instalação de

recffes artificiais devem atender às condições para instalação, operação, monitoramento, vistorias,

e estarão sujeitos aos dispositivos do licenciamento ambiental. AIém disso, parte do regramento

será aplicável a recifes artificiais já implantados, que necessitarão de regularização após a

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 42OO - sde@sde.sc.gov.br - www.sde,sc.qov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente - SEMA
Diretoria de Biodiversidade e Clima - DBIC

entrada em vigor desta lei. Notar também a obrigatoriedade de apresentar planos de instalação,

de manejo, de monitoramento e de remoção dos recifes artiÍiciais para fins de obtenção da

licença. A inobservância desta lei ensejará em infração ambiental nos termos da lei federal.

Destacam-se ainda que as operações estarão condicionadas à compatibilidade com planos

de gerenciamento costeiro e com outros planos de gestão aplicáveis ao caso.

O S4o do art. 20, coloca que em unidades de conservação, a instalação de recifes artificiais

estará condicionada à compatibilidade ao plano de manejo e à autorização do órgão gestor. O S5o

do mesmo artigo trata das distâncias mínimas que deverão ser observadas em relação aos recifes

natu rais, visando m i nimizar im pactos negativos.

Para este $5o sugere-se a redação:

"S5" É proibida a instatação de recifes artificiais nas proximidades de

recifes naturais, em distâncias infertores às nínimas defìnidas pelo órgão

competente em cada caso."

Apesar de haver instalações licenciadas em operação em outros estados que

comprovaram diversos impactos ambientais positivos - tais como o reaparecimento de espécies

nativas (incluindo as ameaçadas de extinção), a formação de conedores ecológicos marinhos com

o incremento de áreas de reprodução, recrutamento de espécies irprustantes, alimentação e

reprodução -, para mitigar possíveis impactos negativos deve-se atentar para:

- Articulação e interconexão com diversos setores da academia, dos ambientes de

inovação e das comunidades impactadas direta ou indiretamente;

- Prever o levantamento de áreas prioritárias para a conservação e de exclusão da pesca;

- Excluir as áreas abrangidas por Planos de Ação Nacional e Planos de Ação Tenitorial,

visando manter a integridade de ecossistemas especialmente protegidos; e

- Levantamento do risco de colonização por espécies invasoras, com previsão de plano de

monitoramento, detecção precoce e controle de invasões biológicas.

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.gov.br - www.sde.sc.qov.br

ww@@MW



ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Arnbiente - SEMA
Diretoria de Biodiversidade e Clima - DBIC

Cabe aqui salientar que constam ocorrências catalogadas na Base de Dados Nacional de

Espécies Exóticas lnvasoras no Brasill da espécie Tubastraea coccinea. conhecida popularmente

como coral-sol. Foram detectadas invasões biológicas no estado de Santa Gatarina e os

costões rochosos aÉificiais são citados como locais preferenciais de invasão. Os impactos

ecológicos da invasão por esta espécie são consideráveis, pois é muito competitiva em relação a

espécies de corais nativos, é de rápida reprodução assexuada, libera substâncias químicas

nocivas e impacta a fotossíntese de outros organismos. Para o controle do coral-sol, são utilizadas

tintas anti-incrustantes, cuja necessidade de emprego inviabillzana o sucesso da implantação dos

recifes artificiais.

Indispensável, portanto, é asseverar a importância de observar os regramentos existentes,

bem como os que vierem a ser estabelecidos pelos órgãos de meio ambiente no tocante às

atividades previstas no projeto de lei em tela.

DA CONCLUSÃO

De inegável importância para a manutenção da saúde dos ambientes marinhos costeiros,

os recifes naturais têm sido enormemente impactados pelas atividades antrópicas. Assim,

proposta de legislação que trata de estruturas artiÍiciais planejadas e licenciadas que cumpram

parte das funções ecossistêmicas de ambientes recifais merece atenção. Foram consideradas na

elaboração deste parecer as finalidades listadas nos incisos l, ll, lVb e V bem como os

dispositivos deste PL no 0A55.512021 que a elas se referem.

Diante de todo o exposto, esta diretoria de Biodiversidade e Clima manifesta-se

favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei no 0055.5/2021, que dispõe sobre a instalação de

reciÍes artificiais na costa litorânea catarinense, ressalvado posicionamento dos órgãos

licenciadores e fiscalizadores.

I Base de Dados Nacional de Espécies Exóticas lnvasoras no Brasil, lnstituto Hórus de Desenvolúmento e
Conservação Ambiental. hftos://institutohorus.orq.brl
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Secretaria Executiva do Meio Ambiente - SEMA
Diretoria de Biodiversidade e Glima - DBIC

É o parecer, salvo melhor juízo

(a s si nado d ig ital me nte)

ANA LETICIA ARAUJO DE AQUINO BERTOGLIO

Gerente de Mudanças Climáticas e
Desenvolvi mento Sustentável

(a ssi n ado d i gital me nte)

LUCIANO AUGUSTO HENNING

Diretor de Biodiversidade e Clima

De acordo com o parecer.

(a s si nado dig ital me nte)

LEONARDO SCHORCHT BRACONY PORTO FERREIRA

Secretário Executivo do Meio Ambiente

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park -Bbco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.oov.br - www.sde.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
sEcRFTARIA DE ESTADo Do DESENVoLVTMENTo EcoNôMrco susrENrÁvel
coNsuLToRIR :unÍorcR

PARECER N" O6O/2O2L
PROCESSO SCC ?579/202L

pEDrDo DE orr,rdncra. pRoiIETo DE LEr rlo ooss .s/2o2r,
etE *otspÕg soBRE A rnsrar.açÃo DE REcrEEs ARTrFrcrArs
NÀ cosrA r.rronâNea cATÀRr!ÍENsE'. aniú.rsn uos rERMos Do
ÀRT. 19 DO DECRETO No 2.382, DE 28 DE A@STO DE
2014 .REGT'I,ARIDÀDE DO PROCESSO,

Trata-se de pedido de diJ-igência oriunda da Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina (ALESC), a respeito do Projeto de Lei no 0055.5/202I, de
j-niciativa parlamentar, que "Dispõe sobre a instalação de recifes
artificiais na costa I'torânea catarinense", a fim de colher
manifestação desta Pasta, nos termos do art. 19 do Decreto no 2.382,
de 14 de agcsto de 2014.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente
manifestaçãol se fundamenta tão somente nos el-ementos constantes das

informações passadas a esta Consultoria Juridica, limitando-se ao

exame dos aspectos jurídico-legais, sem aden--rar no mérito da

proposta ou na análise acerca da conveniência e oportunj-dade do ato.

Ademais, como o presente pedido de diligência também

foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina
(PGE), nos termos dos autos do Processo SC3 '7578/20272, para
manifestação excl-usivamente acerca da constitucional-idade e da

legalidade da matéria em dj-scussão, a presente análise fica adstrita
aos aspectcs gerais do projeto, em função da necessidade de

unj-formização dos atos juridicos, nos termos dos arts. 4o, I e 73,

do Decreto no 124, de 18 de outubro de 2007.

1 Enunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas Consuttivas da CGU/ÀGU: "o órgão consultivo não
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não juridicos, tais como os técnicos,
admi-nistrativos ou de conveniência ou oportunidade".
2 Disponível para acesso em https : / / ELnv,txI. com/ uzcz$ 2.

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARIT{A
SECRFTARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENTÁVE
CONSULTORTA JURÍDICA

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa, em sinteSêr

regular a instalação de recj-fes artificiais3 no litoral catarinense,
objetivando a (r) conservação, manejo e pesquisa, (ïr) expÌoração
sustentável, (ïrr) esportes, turismo e recreação, (ïv) interferência
na dinâmica aquátì-ca, e (V) outras finalidades ambíental-mente
compatíveis, conforme dj-sposto no art. 1" do projeto.

AIém disso, condiciona a instalação das
supïamencionadas recifes artificj-ais desde que tais atividades sejam
devidamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, assim como

à compatibilização com os planos de gerenciamento costeiro, com o

plano de manejo da unidade e à autorização do órgão gestor, ou

outros planos de gestão eventualmente existentes para a área,
conforme art. 2o, caput e SS 3" e 4o do Projeto em questão.

O Deputado Ivan Naatz, autor da proposta legislativa em

anáIise, expôs na justi-ficativaa do Projeto que, uma das intenções da

propositura, é a regulação da atividade, qual seja, a instalação de

recífes artificiais nas águas jurisdicionais catarinenses,
considerando que tal exercícj-o constitui-se ferramenta de estimulo,
cujo o desenvol-vimento poderá Lrazer beneficios ao ecossistema
marinho, às economias das comunidades envolvidas, além de bom

retorno dos investi-mentos.

Ademais, também l-evou em conta o incenlivo por parte da

Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação FAO,

no que díz respeito ao uso da atividade, de forma responsável, que

possibilita, inclusive, o auxíl-io no gerencJ-amento de recursos
costeiros e na manutenção de comunidades pesqueiras tradicionais.

3Att. 1" 51" Entende-se como recife artificial qualquer estrutura especialmente construída ou
preparada, ou afundada deliberadamente, e instalada em ambiente aquático, com uma ou mais
finalidades mencionadas no caput, podendo ficar parciafmente emersa ou ter partes flutuantes.
4 Justificativa disponíwel no sítio elêtrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina: <www.alesc.sc.gov.brllegislativo/tramitacao-de-rnateria/PL.,/0055.5/2027>. Acesso em:
28 abríL 202!.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
sEcRETARTA DE ESTADo Do DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco susrENrÁvel
coNsuLToRrR :uúorcn

Dessa feita, quanto ao mérito do Projeto e, em atenção

ao disposto no ofício n" 460/CC-DrAL-GEMAT (fl. 21, a Secretaria
Executiva do Meio Ambiente (SEMA) fora instada, a qua1, por meio de

sua Diretoria de Biodiversidade e Clima, manifestou-se de forma

favorávef à aprovação do Projeto de Lei em exame, Por intermédio do

Parecer DBIC no 74/202),, cujo teor encontra-se juntado aos autos do

presente processo (fIs. 4-71.

De mais a mais, a referida Diretoria, em sua análise em

face da matéria do PL, propôs mudança na redação do 55" que compõe o

art. 2o do Projeto. Dessa forma, sugeriu que, onde se 1ê \\S5o t...1
e'n distâncias mínimas def:nidas pelo órgão competente em cada caso",

leia-se \\S5c t.. .I em distâncias
pelo ôrgão competente em cada caso".

inferiores às minimas definidas

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta

Pasta, opincT pela regularidade do presente processo, recomendando ao

Senhor Secretário guê, ao considerar a manifes-,ação técnica acima

mencionada, manifeste-se de forma favorável ao Projeto de Lei no

0055.5/2027, resguardado, porém, o posicionamento da Procuradoria-
Geral do Estado (PGE) / quanto à análise da constitucionalidade e

legalidade co Projeto.

É o parecer, que submeto à superior :onsideração.

Florianópolis, 28 de abril de 2021-.

(as s inado digitalmente )

AIIDERSON MIGT'EL CHAVES DE CORDEIRO
Consultor Jurídico

7 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de
consultoria da Ãdministração é, de qruando consultado, emitir urna peça (parecer) técnico-
jurídica proporcional à realidade dcs fatos, respaldada por embasann=nto legaI, não podendo ser
alçado à condição de administrador púbÌico, quando êmana um pensamento jurídico razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário e:nbasamento legal. (TRF1, AG 0003263-
55-2012.4.01.0000 / ÂM - 08/03/201,3 - Desembargadora Federâl Monica Sifuentes)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício GABS n" 67812021
Processo SCC757912021

Florianópolis, 28 de abril de 2021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no 460/CC-

DIAL-GEMAï oriundo da Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) da Casa Civil

(CC), que solicita o exame e a emissão de parecer, ouvida a Secretaria Executiva do Meio

Ambiente (SEMA), a respeito do Projeto de Lei (PL) n" 0055.512021, que "Dispõe sobre a

instalação de recifes artificiais na costa litorânea catarinense", sirvo-me do presente para

encaminhar o Parecer DBIC no 1412021 (fls- 4-7), oriundo da Diretoria de Biodiversidade e

Clima da SEMA, e o Parecer no 060/2021 (fls. 8-10), oriundo da Consultoria Jurídica, desta

Pasta, cujos teores ratifico, manifestando-me, dentro do escopo das competências desta

Secretaria, a favor do mencionado projeto, destacando a sugestão de alteração da redação do

$5o do art. 20 do PL, conforme o teor do supramencionado Parecer DBIC no 1412021,

resguardado, porém, o posicionamento da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) quanto à

análise da constitucionalidade e legalidade do Projeto.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.

Atenciosamente,

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Secretário de Estado
(assrnado digital mente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
Diretoria de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod. SC 401, km 5, na 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO í95/2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 7 57 812021

Assunto: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512021.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei n" 55.512021, de iniciativa
parlamentar, que dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na
costa litorânea catarinense. Constitucionalidade e legalidade.
Observações em relação a alguns dispositivos. 1. Art. 3o, S 2o.

Sugestão da supressão da expressão "a critério do órgão ambiental
competente". Estudo Prévio de lmpacto Ambiental não sujeito a juízo
de discricionariedade do órgão ambiental competente. Exegese do art.
225, S 1o, lV da CRFB. 2. Art. 4o, S 3o. Opinião pela exclusão do
dispositivo. lmpossibilidade de emissão de licença ambiental pelo
decurso do prazo. lnteligência do art. 14, S 30, da lei complementar no

14012011. Não aplicação do disposto no art. 3o, lX, da lei no
13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) em
matéria de licenciamento ambiental.

Sen hora Procuradora-Chefe da Consultoria J urídica,

1 RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC) que, por meio de sua Comissão de Constituição e Justiça,

soficitou a emissão de parecer jurídico a respeito do Projeto de Lei no 55.512021, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na costa
litorânea catarinense.

Eis o conteúdo da proposição legislativa:

Art. 1o - Esta Lei regula a instalação de recifes artificiais no litoral
catarinense, com as seguintes finalidades:
l- conservação, manejo e pesquisa:
a) preservação e conservação da biodiversidade;
b) recuperação de habitats degradados;
c) auxílio à colonização biológica e proteção ao recrutamento;
d) apoio a medidas de gerenciamento integrado marinho;
e) pesquisa científica;
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a) alteração nos padrões de ondas, pata a prática de surfe ou outros
fins;
b) proteção da orla marítima contra processos erosivos;
V - outras finalidades ambientalmente compatíveis.

$ 10 Para os fins desta Lei, entende-se como recife artificial qualquer
estrutura especialmente construída ou preparada, ou afundada
deliberadamente, e instalada em ambiente aquático, com uma ou mais
finalidades mencionadas no caput, podendo ficar parcialmente emersa
ou ter partes flutuantes.

$ 20 Os materiais empregados na construção ou preparação do recife
artificial devem ser inertes e não poluentes ou, no caso de estruturas
preexistentes, só podem ser instaladas após a remoção de arestas e
de componentes ou substâncias com potencial poluidor.
Art. 20 A instalação de recifes artificiais no litoral catarinense está
sujeita a licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente.

$ 10 Previamente à concessão da licença ambiental, deve ser ouvida a
Autoridade Marítima quanto à possível interferência do recife artificial
com a segurança da navegação aquaviária.

S 2o A critério do órgão competente, também devem ser ouvidos, se for
o caso, o órgão responsável pelo fomento e desenvolvimento da pesca
e aqüicultura e o órgão regulador da indústria de petróleo, além de
autoridades responsáveis pelas atividades de turismo costeiro,
esportes náuticos, transporte marítimo, mineração, energia e outras.

S 3o A instalação de recifes artificiais está condicionada à sua
compatibilidade com os planos de gerenciamento costeiro ou outros
planos de gestão eventualmente existentes para a ârea.

S 4o A instalação de recifes artificiais em unidades de conservação
está condicionada à sua compatibilidade com o plano de manejo da
unidade e à autorização do órgão gestor.

S 5" É proibida a instalação de recifes artificiais nas proximidades de
recifes naturais, em distâncias mínimas definidas pelo órgão
competente em cada caso.
Art. 30 O pedido de licença ambiental para a instalação de recifes
artificiais nas águas jurisdicionais catarinenses deve ser acompanhado
de projeto técnico e estudos ambientais e socioee,onômicos, contendo,
no mínimo, as seguintes informações:
l- dados do proponente e do responsáveltécnico pelo projeto;
ll- objetivos, custos aproximados de todas as etapas do projeto e seu
cronograma de implantação;
lll - dados dos recifes artificiais, incluindo:
a) desenho das estruturas, contendo a descrição do formato,
dimensões, área e volume e informações sobre sua integridade
estrutural em face dos esforços físicos do meio aquático;
b) materiais empregados;
c) disposição das estruturas no ambiente aquático, seja no substrato,
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ll - exploração sustentável:
a) sustentabilidade e ordenamento da produção pesqueira;
b) apoio à maricultura;
c) produção biotecnológica;
lll - esportes, turismo e recreação:
a) mergulho recreacional e turismo ecológico subaquático;
b) alternativas para a pesca esportiva e a caça submarina
lV - interferência na dinâmica aquática:

tts
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seja na coluna d'água;
d) coordenadas geográficas geoneferenciadas dos locais de
instalação;
lV - características ambientais e socioeconômicas da área de
instalação, incluindo:
a) profundidade das águas, contendo planta batimétrica em escala
conveniente e detalhando o relevo subaquático;
b) condições geológicas, contendo o tipo de substrato e a
granulometria dos sedimentos;
c) características limnológicas ou, se em ambiente marinho, condições
oceanográficas, presença de conentes marinhas e amplitudes de
maré;
d) existência de recifes, naturais ou artificiais, na área contida por uma
circunferência com 10 milhas náuticas de raio do projeto;

e) características e importância ecológica da biota local, com ênfase
em áreas de reprodução, berçários, áreas de crescimento ou
alimentação de juvenis e rota migratória de peixes, quelônios ou
mamíferos;
f) atividades antrópicas desenvolvidas na área, em especial no que
tange à pesca (de subsistência, artesanal ou industrial) ou ao
extrativismo, mergulho esportivo ou outros esportes náuticos, rotas
regulares de embarcações e atividades turísticas, da indústria do
petróleo, de produção de energia e de extração mineral;
g) existência de sítio arqueológico ou histórico, ou área de rara beleza
natural;
h) existência de fontes poluidoras de origem orgânica ou inorgânica na
área contida por uma circunferência com 10 milhas náuticas de raio do
projeto;
V - plano de transporte, lançamento ou, se for o caso, afundamento, e
instalação dos recifes artificiais;
Vl - plano de manejo dos recifes artificiais;
Vll- plano de remoção dos recifes artificiais, caso o projeto se mostre
ambientalmente inviável, não atenda às suas finalidades ou apresente
problemas técnicos que coloquem em riscc a segurança ou a
biodiversidade;
Vlll - impac'tos ambientais previstos, positivos e negativos, sob os
aspectos ambiental e socioeconômico;
lX - plano de monitoramento, antes, durante e após a instalação dos
recifes artificiais, incluindo indicadores para a avaliação dos resultados
e freqüência de vistorias.

S 1o O licenciamento da instalação de recifes artiÍiciais pode seguir
procedimento simplifi cado, definido pelo órgão ambiental competente,
nos casos previstos no inciso I do art. 10 e, nos demais incisos, se as
estruturas forem de pequenas dimensões, a critério do órgão
competente.

$ 2o Além das informações constantes no caput, outras podem ser
exigidas, até mesmo a elaboração de prév'o Estudo de lmpacto
Ambiental e respectivo Relatório de lmpacto Ambiental - EIA/RIMA,
pa':a a instalação de recifes artificiais potencialmente causadores de
significativa degradação do meio ambiente ou com relevantes custos
socioeconômicos, a critério do órgão ambiental competente.

S 30 O proponente e o responsável técnico pelo projeto são
responsáveis pelas informações apresentadas e responderão
administrativa, civil e penalmente por atos e omissões que possam
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causar danos ao meio ambiente.
Art. 40 O órgão ambiental competente tem o prazo máximo de seis
meses, contado da data de protocolo das informações previstas no art.
30, para analisar o pedido de licença e manifestar sua decisão.
$ 10 No prazo estabelecido no caput, estão incluídas as consultas às
demais autoridades competentes previstas nesta Lei.

$ 20 Nos casos em que for requerido EIA/RIMA, o prazo para análise
do pedido de licença e manifestação da decisão é de um ano.

S 3o A falta de manifestação do órgão ambiental competente nos
prazos estipulados constitui assentimento presumido.
Art. 50 Os responsáveis pela implantação dos recifes artificiais já
instalados em águas jurisdicionais catarinenses por ocasião da entrada
em vigor desta Lei devem cadastrálos junto ao órgão ambiental
competente no prazo máximo de seis meses, fomeeendo todos os
dados disponíveis sobre a instalação dos recifes artificiais e o posterior
monitoramento dos impactos positivos e negativos, sob os aspectos
ambiental e socioeconômico.
Parágrafo único. A critério do órgão ambiental competente, pode ser
exigida a elaboração de estudos ou a adoção de medidas específicas,
objetivando a adequação do projeto às normas estabelecidas nesta
Lei.
Art. 60 A instalação de recifes artificiais sem a devida licença ambiental
ou em desacordo com a obtida ou com o projeto apresentado, bem
como o não cadastramento previsto no art. 5o no prazo estipulado,
constitui infração ambiental, nos termos da Lei no 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998.
Art. 7o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

É o relato do necessário

2 ANÁL|SE

O projeto, em suma, disciplina a instalação de recifes artificiais na costa

litorânea catarinense, impondo a necessidade de realiza$o de licenciamento ambiental

para o exercício da referida atividade e estabelecendo as condicionantes do

licenciamento.

Quanto à constitucionalidade formal relativamente à deflagração do processo

legislativo, cuida-se de matérÍa para a qual a Constituição da República Federativa do

Brasil (CRFB) não reserva a iniciativa para algum poder ou órgão autônomo. Coneta,

portanto, a iniciativa parlamentar.

No que se refere à constitucionalidade formal quanto à repartição de

competências legislativas, a proposição legislativa veicula normas de direito ambiental,

matéria paru a qual, em regra, os Estados-membros possuem competência legislativa

concorrente (CRFB, arl.24, Vl, Vll e Vlll1l).

Sobre a competência legislativa concorrente ser a regra para o exercício da

competência legislativa em matéria ambiental, lecionam lngo Wolfgang Sarlet e ïago
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Fensterseiferl2l:

[...] a competência legislativa concorrente deve ser tomada como a
"regra geral" para o exercício da competência legislativa em matéria
ambiental. Arazâo para tal assertiva é bastante simples. Muito embora
o extenso rol de atribuições legislativas privativas da União trazido pelo
ar7. 22 da CF/1988, conforme tratado no tópico antecedente, não há
qualquer previsão (geral ou específica) para o exercício da
competência legislativa no tocante à matérta ambiental. Há, sim,
consoante apontado, matérias de "interesse ambiental" - por exemplo,
atividades nucleares, mineração, energia, populações ind ígenas, entre
outras -, mas não há no rol do art. 22 qualquer dispositivo específico
dispondo sobre proteção ecológica, ao contrário do que verificamos no
arl. 24 da CF/1988, que trata da competência legislativa concorrente. O
art. 24, Vl, consagra, como matéria atinente à competência legislativa
concorrente: "legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação
da natureza, defesa do solo e dos recursos nafurais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição".

Acerca do conteúdo do projeto, em linhas gerais, o licenciamento ambiental
presta-se a operacionalizar o dever constitucional do Estado de proteger o meio

ambiente e promover o marco normativo do desenvolvimento sustentável (e seus

elementos social, econômico e ambiental), ao estabelecer limites de natureza ecológica

à iniciativa privada e aos próprios empreendimentos e atividades estataislSl.

O licenciamento ambiental é regulamentado em diversos diplomas

normativos. Sua obrigatoriedade no que se refere a atividades que utilizem recursos

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de

causar degradação ambiental está consagrada no art. 10 da lei no 6.93911991141, que

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.

No âmbito da Zona Costeira, considerada patrimônio nacional pelo art. 225, S

40, da CRFBISI, a lei no 7.661/1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento

Costeiro, estabelece a possibilidade de os Estados-membros veicularem normas

específicas sobre licenciamento ambiental nessa região, conforme se observa do seu

art. 60, in vefuis:

Art. 60. O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo,
construção, instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com
alterações das características naturais da Zona Costeira, deverá
observar, além do disposto nesta Lei, as denrais normas específicas
federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos
de Gerenciamento Costeiro.

S 1o. A falta ou o descumprimento, mesmo pa'cial, das condições do
licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição,
embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de outras
penalidades previstas em lei.

S 20 Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao
responsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto
ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de lmpacto

Página 5 de 12 wivw.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015.100, Florianópolis-Sc - Fone: (48) 36At-7600



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORI,A JURíDrcA

Ambiental- RIMA, devidamente aprovado, na forma da lei

Disposição normativa semelhante está prevista no aú. 60 da lei estadual no

13.553/2005[QI, a qual Instituio Plano Estadualde Gerenciamento Costeiro.

Com efeito, da leitura do Projeto de Lei no 55.5/2021, verifica-se que o
legislador realizou juízo de ponderação entre, de um lado, a preservação ambiental e, do
outro, o desenvolvimento econômico-social.

O resultado dessa ponderação foi a opção por densificar requisitos atinentes
ao licenciamento ambiental para a instalação de recifes artificiais na costa litorânea
catarinense.

Nesse sentido, transcreve-se o seguinte excerto da justificativa da propositura

do projeto:

A presente proposta pretende tratar da instalação de recifes artificiais
na costa litorânea catarinense, e se constitui em ferramenta de
estímulo para atividade cujo desenvolvimento poderá trazer benefícios
ao ecossistema marinho, às economias das comunidades envolvidas,
além de bom retomo dos investimentos.

Como bem apontam Daniel Sarmento e Cláudio Pereira de Souza NetoIZl,

"numa democracia, quem tem a primazia na ponderação é o legislador que, ao

regulamentar as mais diferentes matérias, deve levar em consideração as exigências

decorrentes de normas e valores constitucionais por vezes conflitantes".

O legislador, naturalmente, dispõe de uma margem de escolha para realizar

essa ponderação, pois ele não é um mero executor de decisões já integralmente

contidas na Constituição.

Assim, em tese, as disposições da proposição legislativa situam-se dentro da

margem de conformação do legislador para normatizar o regime jurídico do

licenciamento ambiental relativo à instalação de recifes artificiais na costa litorânea

catarinense.

Quanto ao juízo de conformidade com legalidade e constitucionalidade que

compete à Procuradoria-Geral do Estado, o projeto pode ser aperfeiçoado, mediante as

seguintes sugestões:

2.1 Art. 30, S 20

O preceito dispõe sobre a possibilidade de elaboração de estudo prévio de

impacto ambiental (ElA). Confira-se a redação do dispositivo:

Art. 30 [...] S 2" Além das inÍormações constantes no caput, outras
podem ser exigidas, até mesmo a elaboração de prévio Estudo de
lmpacto Ambiental e respectivo Relatório de lmpacto Ambiental -
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EIA/RIMA, para a instalação de recifes artificiais potencialmente
causadores de significativa degradação do meio ambiente ou com
relevantes custos socioeconômicos, a critério do órgão ambiental
competente. [Grifou-se]

Da maneira como o dispositivo foi redigido, o termo "a critério do órgão

ambiental competente" pode levar à interpretação de que a realizaçâo de EIA insere-se

no âmbito da discricionariedade do órgão ambiental competente para o licenciamento.

Cuida-se, porém, de exegese que deve ser evitada. É que, presente o
pressuposto fático para a exigência do EIA - qual seja, a potencial causação de

significativa degradação do meio ambiente -, a realização do referido estudo é

obrigatória. Ao órgão ambiental cabe apenas aferir a presença desse pressuposto em

cada situação concreta. Em caso positivo, a realiza@o do estrdo é uma imposição

constitucional, consoante o comando inserto no art. 225, S 1o, lV da CRFBISI, não

havendo que se falar em juízo de discricionariedade.

Nesse sentido, já decidiu o STF que nem mesmo o constituinte deconente

pode dispensar a realização do ElA. Veja-se, a propósito, a ADI 1086, assim ementada:

EMENTA: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUC|ONAL|DADE. ARTTGO
182, S 30, DA CONST|TU|çÃO DO ESTADO DE SANTA CATAR|NA.
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. CONTRAIEDADE AO ARTIGO
225, S 1o, lV DA CARTA DA REPUBLICA. A norma impugnada, ao
dispensar a elaboração de estudo prévio de impacto ambiental no caso
de áreas de florestamento ou reflorestamento para fins empresariais,
cria exceção incompatível com o disposto no mencionado inciso lV do
$ 10 do arligo 225 da Constituição Federal. Ação julgada procedente,
para declarar a inconstitucionalidade do dispositivo constitucional
catarinense sob enfoque.
(ADl 1086, Relator(a): ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em
1010812001, DJ 10-08-2001 PP-00002 EMENT VOL-02038-01 pp-
00083)

Dessa forma, sugere-se a supressão da expressão "a critério do órgão
ambiental com petente".

2.2 Art.40, S 30

A regra estabelece uma hipótese de emissão tácita da licença, na hipótese de

a Administração se omitir durante o prazo a ela concedido para analisar o pedido de
licença e manifestar sua decisão. Veja-se a redação do dispositivo:

Art.40 [...] S 3"Afalta de manifestação do órgão ambientalcompetente
nos prazos estipulados constitui assentimento presumido.

Ocorre que a Lei Complementar no 14012011, que veicula normas gerais sobre
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o tema, veda a concessão de licença ambiental por decurso de prazo, conforme se
depreende do alcance do seu art.14, $ 30, que possui a seguinte redação:

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos
estabelecidos para tramitação dos processos de licenciamento.

t...1

S 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da
licença ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de
ato que dela dependa ou decona, mas instaura a competência
supletiva referida no art. 15.

Trata-se de hipótese distinta do decurso do prazo na análise do pedido de

renovação de uma Iicença. Neste caso, o ordenamento jurídico excepcionalmente atribui

efeitos ao silêncio administrativo, autorizando a renovação tácita da licença. É o que se

extrai do art. 14, S 40, da Lei Complementar no 14Ot2O11l9J. Nas demais situações, não

existe a concessão de licença ambiental por decurso de prazo, haja vista a vedação

expressa do art. 14, S 30, da Lei Complementar no 14012011-

Dessarte, o art. 4o, S 30, do Projeto de Lei no 55.51202'l extrapola a

competência legislativa concorrente dos Estados-membros em matéria ambiental (CRFB,

art. 24, Vl, Vll e Vlll). lsso porque, consoante já exposto, existe norma federal que

expressamente dispõe em sentido contrário (o art. 14, S 30, da Lei Complementar no

14012011). No caso, o art. 4o, S 3o, do projeto em análise não veicula simples norma

suplementar, mas norma contrária/substitutiva à leigeral, em detrimento da competência

legislativa da União.

Acerca da impossibilidade de os Estados contrariarem vedações expressas

nas leis da União que veiculam normas gerais, cite-se o seguinte acórdão proferido pelo

STF:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINARIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85
DO MUNrCíprO Oe BELO HORTZONTE. PREVTSÃO DE rMpOSrçÃO
DE MULTA DECORRENTE DA EMISSÃO DE FUMAçAACIMA DOS
PADRÕES ACETTOS. ALEGAÇÃO DE TNCONSTTTUCTONALTDADE
poR oFENSA À REGRA CONSTTTUCTONAL DE REPARTTçÃO DE
COMPETÊNCAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCA. NORMA
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO
EXTRAORDINARIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa recai
sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher
interpretação que não tolha a competência que detêm os entes
menores para dispor sobre determinada matéria (presumption against
preemption).
2. Porque o federalismo é um instrumento de descentralizaSo política
que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual
claramente indicar, de forma adequada, necessária e razoável, que
os efeitos de sua aplicação excluem o poder de complementação
que detêm os entes menores (clear statement rule), é possível
afastar a presunção de que, no âmbito regional, determinado tema
deve ser disciplinado pelo ente menor.
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3. Na ausência de norma federal que, de forma nítida (clear statement
rule), retire a presunção de que gozam os entes menores para, nos
assuntos de interesse comum e concorente, exercerem plenamente
sua autonomia, detêm Estados e Municípios, nos seus respectivos
âmbitos de atuação, competência normativa.
4. Recurso extraordinário a que se nega provinento.
(RE 194704, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:
EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 29t}6t2017, ACÓRDÃO
ELETRÔN|CO DJe-261 DTVULG 16-11-2017 PUBLTC 17-11-2017)
[Grifou-se]

Na hipótese, a violação, por lei estadual, de uma norma geral editada pela

União representa vício de inconstitucionalidade e não mera ilegalidade. O desrespeito à

Gonstituição resulta não da contrariedade à leifederal, mas da e{rapolação do exercício

de competências federativas. Essa é a atualjurisprudência do STF, da qual se colaciona

este precedente:

ï,...12.Existência de conflito de índole constitucional. A apreciação da
compatibilidade entre a legislação geralfederale as normas estaduais
editadas sob o pálio da competência concorrente reflete nítida situação
de conflito legislativo de índole constitucional, ensejando a análise
eventual ofensa direta às regras constitucicnais de repartição da
competência legislativa. [...]
(ADl 3336, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
1 4t02t2020, PROCESSO ELETRÔN|CO DJe-047 D|VU Lc 05-03-2020
PUBLTC 06-03-2020)

É também o que explica André Ramos Tavares[10], nestas palavras:

Se a União edita norma que não é nacional, mas sim federal, os
demais entes federativos não estão subordinados a seu comando.
Contudo, pode ocorer, por exemplo, que a matéria seja de
competência dos Estados, ou dos Municípios, e que a União Federal
resolva editar a norma. Nesse caso, houve desrespeito às regras de
competência da Constituição. Não se pode falar em ilegalidade da lei
federal em rdação à estadual ou à municipal, da mesma maneira que
não se poderia falar em ilegalidade da lei municipal que desrespeitasse
a competência da lei federal ou estadual, ou em ilegalidade de lei
estadual que desrespeitasse matéria própria de lei federal. t...].A
regra é a seguinte: sempre que houver delimitação de âmbitos
próprios (distintos) de competência, a violação importa em
inconstitucionalidade, e não em ilegalidade, porque no caso não há
subordinação de uma norma à outra, antes se encontrando no mesmo
nível e devendo, ambas, obediência direta à Constituição. As
diferentes leis, no €so, haurem sua vafidade diretamente da
Constituição, e não da leique resulta contrariada. [Grifou-se]

Com efeito, convém registrar que o entendimento do STJ também é no

sentido da impossibilidade de emissão tácita de licença ambiental. Confira-se, a esse

respeito, o REsp '1245149, ementado, para o que aqui interessa, nestes termos:
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ADMTNTSTRATIVO. PROCESSUAL CtVtL. AçÃO C|V|L PUBL|CA.
ocupAçÃo E EDrFrcAçÃo EM AREA DE nnesenvnçÃo
PERMANENTE. CASAS DE VERANETO ("RANCHOS"). LE|S 4.771165
1cóoleo FLoRESTAL DE 1965), 6.766ns GEt Do
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO) E 6.938/81 (LEt DA
potftcR NAcToNAL Do MEto AMBTENTE). DESMEMBRAMENTo
E LoTEAMENTo IRREcULAR. vEGETAçÃo ctLtAR ou RtpÁRln.
coRREDoRES EcolÓelcos. RIo IVINHEMA. LIcENcIAMENTo
AMBTENTAL. NULTDADE DA nuronrzaçÃo ou LtcENçA
AMBTENTAI. sllÊttclo ADtrnNtsrRATtvo. tNextsrÊNcn, úo
DrRErro BRAstLEtRo, DE auronrzeçÃo ou LtcENçA
AMBIENTAI rÁcm. prurucíplo DA LEcIIMTDADE oo nro
ADMrNrsrRATtvo. susperusÃo oe orícto DE LtcENçA E DE
TERMo DE AJUSTAMENTo DE coNDUrn. vtol-RçÃo Do ART.
535 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.

t...I
7. Em respeito ao princípio da legalidade, é proibido ao órgão
ambiental criar direitos de exploração onde a lei previu deveres de
preservação. Pela mesma tazão, mostra-se descabido, qualquer que
seja o pretexto ou circunstância, falar em licença ou autorização
ambiental tácita, mormente por quem nunca a solicitou ou fêlo
somente após haver iniciado, às vezes até concluído, a atividade ou o
empreendimento em questão. Se, diante de pleito do particulaç o
Administrador permanece silente, é intolerável que a paÉir da
omissão estatal e do nada jurídico se entreveja salvo-conduto
para usar e até abusar dos recursos naturais, sem preiuízo, claro,
de medidas administrativas e judiciais destinadas a obrigáJo a se
manifestar e decidir. [...]
(REsp '12451491M5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/í0/2012, DJe 1310612013) lGrifou-se]

Anote-se, por fim, que não se aplica ao licenciamento ambiental o disposto no

art. 30, lX, da lei no 13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica). Eis o

teor da regra mencionada:

Art. 30 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para
o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o
disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição Federal:

t...1

lX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de
liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta
Lei, apresentrados todos os elementos necessários à instrução do
processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do
prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que,
transconido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente
importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as
hipóteses expressamente vedadas em lei;

A referida previsão legislativa poderia induzir equivocadamente ao

reconhecimento de hipótese de licenclamento e emissão de licença ambiental de Íorma

tácita ante o transcurso do prazo atribuído à omissão do órgão administrativo ambiental

licenciador.
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Ocorre que o próprio dispositivo citado exclui do seu âmbito de incidência "as
hipóteses expressamente vedadas em lei". Assim sendo, em matéria de licenciamento

ambiental, vigora a proibição de emissão tácita da licença, nos termos do art. 14, $ 30, da

Lei Complementar no 14012011 e da jurisprudência do STJ. E c que entendem lngo

WotÍgang Sarlet e Tiago Fensterseiferllll.

Dessa forma, opina-se pela supressâo do art. 4o, S 3o, porquanto a

consequência do decurso do prazo na análise do pedido de licença não é a emissão

tácita, mas tão somente a instauração da competência supletiva.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, não se vislumbra qualquer óbice constitucional ou infralegal
que prejudique o regular andamento do Projeto de Lei no 55.512021.

Quanto ao juízo de conformidade com legalidade e constitucionalidade que

compete à Procuradoria-Geral do Estado, o projeto pode ser aperfeiçoado, mediante as
seguintes sugestões:

1) Supressão da expressão "a critério do órgão ambiental competente", no art.

3o, S 2o, a fim de evitar a interpretação de que a realização de EIA insere-se no âmbito
de discricionariedade do órgão ambiental competente para o licenciamento.

2) Exclusão do art. 4o, S 3o, porquanto a consequência do decurso do prazo

na análise do pedido de licença não é a emissão tácita, mas tão somente a instauração
da competência supletiva, nos termos do art. 14, S 30, da LeiComplementar no 14012011.

É o parecer.

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procurador do Estado

Notas

1. ! CAfg: "Art. 24. Compete à lJnião, aos EsÍados e ao üstrito Federal legislar
conconentemente soôre; [...] Vl - florestas, caça, pesca, fauna, conseruação da
natureza, defesa do so/o e dos recursos naturaÍs, proteção do meio ambiente e
controle da poluição; Vil - proteção ao patrímônio histónco, cultural, artístico,
turístico e paisagístico; VIil - responsabilidade por dano ao meio ambíente, ao
consumidon a bens e direÍtos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico;"

Z. ! SeAtET, Ingo Wotfgang; FENSIERSE/IFER, Tiago. Cursa de direito ambiental.
Rio de Janeiro: Forense, 2020. VítalSource Bookshelf version.

3. 1SÁRIET, Ingo Wotfgang; FENSIERSE/FER Tiago. op. cit.

+. L tei 6.938/1981: "Art. 10. A construção, instalação, amptíação e funcionamento de
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estabelecimenfos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental."

s. ! cnra: "Art. 225. t...1 s 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Aflântica, a
Sera do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que
assegurem a preseruação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos
naturais."

6. 1 tei estadual 13.553/2005: "Art. 60 O lÍcenciamento para parcelamento e
remembramento do so/o, e para construções e instalações na Zona Costeira
Estadual, deverá obseruar, além do disposfo nesta Lei, o previsto nas demais
normas federais, esÍaduars e munícipais afns. S ío Á inobseruância, mesmo que
parcial, das condições de licenciamento dispostas nesfe artigo será penalizada com
interdição, embargo e demolição, sem prejuízo da cominação de outras sanções
prevrsÍas em lei. $ 20 Para o lÍcenciamento, o órgão competente solicitará ao
interessado na obra ou atividade a elaboração dos esfudos necessários, de acordo
com suas características e seu porte, conforme a Resolução do Consema que
estabelece atividades consideradas potencialmente causadoras de degradação
ambiental."

Z. 1 SnRUgruTO, Daníet; SOUA NETO, Ctáudio pereira de. Direíto constitucional:
teoria, história e métodos de trabalho. 2. ed. 3. reimpr. Belo Horizonte: Fórum,
2017. p. 515.

A. l CRfg: "Art. 225. Todos têm direito ao meío ambiente ecologicamente equílibrado,
bem de uso comum do povo e essencíal à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preseruá- Io para as
presenÍes e futuras gerações. $ 10 Para assegurar a efetividade desse díreito,
íncumbe ao Poder Público: [...] M - exigif na forma da lei, para instalação de obra
ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;"

g. ! Lei Complementar 140/2011: Art. 14. t...1 $ 4o A renovação de licenças
ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias da expíração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando
este automaticamente pronogado até a manifestação definítiva do órgão ambiental
competente."

10. ! TAVARES, André Ramos. Curso de díreito constitucionat. 18. ed. São Paulo:
Saraiva,2020. Edíção do Kndle.

1 1 . 1 SARI ET, Ingo Wolfgang; FENSIERS EIFER, Tiago. op. cit.
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Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC 7 57 812021

Assunto: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512021.

Origem: Casa Civil(CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado,

Dr. André Filipe SabeEski Boeing, no processo em epígrafe, pelos próprios

fundamentos, cuja ementa está assim lançada:

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512021, de iniciativa
parlamentar, que dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na
costa litorânea catarinense. Constitucionalidade e legalidade.
Observações em relação a alguns dispositivos. 1. Art. 3o, S 2o.
Sugestão da supressão da expressão "a critério do órgão ambiental
competente". Estudo Prévio de lmpacto Ambiental não sujeito a juizo
de discricionariedade do órgão ambiental competente. Exegese do art.
225, S 1o, lV da CRFB. 2. Afi.. 4o, S 3o. Opinião pela exclusão do
dispositivo. lmpossibilidade de emissão de licença ambiental pelo
decurso do prazo. lnteligência do art. 14, S 30, da lei complementar no
14012011. Não aplicação do disposto no art. 3o, lX, da lei no
13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) em
matéria de licenciamento ambiental.

Assim, submeto à elevada apreciação.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Gonsultoria J urídica
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Assunto: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512O21, de iniciativa parlamentar, que

dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na costa titorânea catarinense.

Constitucionalidade e legalidade. Observações em relação a alguns dispositivos. 1. AÉ.

3o, S 20. Sugestão da supressão da expressão "a critério do órgão ambiental

competente". Estudo Prévio de lmpacto Ambiental não sujeito a juízo de

discricionariedade do órgão ambiental competente. Exegese do art. 225, S 10, lV, da

CRFB. 2. Att.4o, S 3o. Opinião pela exclusão do dispositivo. lmpossibilidade de emissão

de licença ambiental pelo decurso do prazo. lnteligência do art. 14, S 30, da lei

complementar no 14012011. Não aplicação do disposto no art. 3o, lX, da lei no

13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) em matéria de

licenciamento ambiental.

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Gatarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 195/21-PGE da lavra do Procurador do

Estado Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, referendado pela Dra. Aline Cleusa de Souza,

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica.

SÉRGp I-AGUNA PERETRA

Procurador-Geral Adj unto para Assu ntos J urídicos

DESPACHO

í. Acolho o Parecer no í95/21-PGE, referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adj unto para Assu ntos J u ríd icos.
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2. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procr,rrador-Geral do Estado

.br
- Fone: (lt8) 36il-7600
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DIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA
Gerência de Aquiculülra e Pesca

PARECER TECNICO n" 0212021 Florianópolis, 23 de abiIde2}2l

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n" 0055.512021

Em relação ao Pedido de Diligência da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia

Legislativa de Santa Catarina referente Projeto de Lei n'0055.5/2021, Processo SGPE SCC

00007 580/202 1, apresentamos as seguintes ponderações::

- O assunto abordado pelo Projeto de Lei é bastante relevante no que se refere aos beneficios que

as estruturas denominadas "recifes artificiais" podem tazer na melhoria da pesca e da biodiversidade

marinha;

- Alguns termos utilizados na redação do Projeto de Lei que necessitam ser revistos, pois não são

os mais adequados para o que esta sendo proposto, como o termo "litoral catarinense" que apaÍece nos

Artigos lo e 2o, pois o seu é: "Litoral é um termo que designa afaixa de terra junto à costa marítima

que engloba cerca de 50 bn para o interior, dependendo da legislação de cada país. O terrno é um

adietivo usado para referir aquilo que diz respeíto à beira-mar, é utilizada ainda rnuitas vezes em

contraponto à palavra interioru. Por outro lado o termo Águas Jurisdicionais, que aparece nos

Artigos 3o e 5o tem o seguinte significado: As ágaas jurisdicionak compreendem, o mar territorial
(foixa de doze milhas marítimas de larguramedidas apartir da linha de baixa-mar do litoral
contìnental e insular) e a zona econômica uclusiva (faixa que se estende das doze às duzentas milhas

marítimas).

- Em termos legais é preciso observar que o licenciamento de empreendimentos nas águas

jurisdicionais é de competência da União, através do Ministério do Meio Ambiente e IBAMA, assim

como a elaboração das normas que disciplinam as atividades a serem implantadas nestes ambientes,

conforme pode ser observado a seguir: A Lei Complementar 140, de 8 de dezembro de 2011, editada

no sentido de dar plena efetividade ao disposto no artigo 23, incisos III, W e WI do caput e parágrafo

único, da Constituição Federal. O artigo 7o nI/, da Lei Complementar 140 repete afixação da

competêncía da União Federal para promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e

atividades: localizados ou desenvolvidos no rnat turrttortaL naplataforma continental ou na zona
econômica uclusiva; localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; localizados ou desenvolvidos

em unidades de conservação instituídas pela (Jnião, exceto em Áreas de Proteção Ambiental;

localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estado; de caráter milítar; destinados a pesquisar,

lavrar, bene/ìcìar, transportar, arrnazenar e dispor mateial radioativo, em qualquer estágio, o que

Rodoüa Admar Gonzagao 1486 - Telefone: (48) 3664 4338 (48) 98470L460
cEP 88034 - 000 - E-mail: winc<ler@agrilcultura.sc.eov.br- Florianópolis, sc.



utilizem energia nuclear em qualquer de suas fotmas e aplicações, mediante parecer 7 da Comissão

Nacional de Energia Nuclear ou que atendam tipologia estabelecída por Ato do Poder Executivo, a

partir de proposição da Comissão Tripartite Nacional.

- O IBAMA, dentro das suas atribuições, publicou a INSTRUçÃO NORMATIVA N. 28, DE

procedimentos a serem observados no licenciamento ambiental para instalação de recifes artiÍiciais,

no âmbito das competências atribúdas à União, objeto do PL n'0055.5/2021.

A partir das informações supracitadas, somos de parecer pela não aprovação do PL no

0055.5/2021 tendo em vista tratar de assunto de competência daUnião e pela já existência de

Normativa específica do órgão competente paÍaaproposição do referido PL.

Esperando ter prestado os esclarecimentos deüdos, ficamos a disposição

An

5
Sérgio Winckler da Costa

Gerente

Rodovia Admar Gonz-agq 1486 - Telefone: (a\ 366a 4388 (48) 984701460
CEP 88034 - 000 - E-mail: winckler@.agrilcultura.sc.sov.br - Florianópolis, SC.
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Fts 6l
Publicado em:28,/72./ZO2O I Edição: 247 | Seção: 1 | página: 181

órgão: Ministério do Meio Ambiente,/lnstituto Brasil.eiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

|NSTRUçÃO NORMATTVA No 28, DE24 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (lbamd, no uso da competência que Lhe foi subdel.egada pela portaria

n.278, de 4 dejutho de 2OO3, do Ministro de Estado do Meio Ambiente, e tendo em vista o disposto no art.
50 do Decreto n. 8.973, de 24 dejaneiro de 2O1Z resolve

Art. 10. Estabelecer procedimentos a serem observados no ticenciamento ambiental para
instalação de recifes artificiais, no âmbito das competências atribuídas à União.

Art. 20. Esta lnstrução Normativa aptica-se aos procedimentos de licenciamento ambiental para
instalação de recifes artificiais no Mar Territoriat, Zona Econômica exclusiva e Unidades de Conservação
instituídas pela União (exceto APAs) e demais situações que venham a atrair a competência para a União
Iicenciar.

Art. 30, Para efeitos desta lnstrução Normativa, entende-se por:

| - Mar territorial brasiteiro: com base na Lei n' 8.612 de 04 de janeiro de 1993, é a faixa de doze
milhas marítima de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do litoral continental e insutar, tat como
indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas oficialmente no Brasil Nos locais em que a
costa apresente recorte profundos e reentrâncias ou em que exista uma franja de iLhas ao longo da costa
na sua proximidade imediata, será adotado o método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados,
para o traçado da tinha de base. a partir da qual será medida a extensão do mar territorial, As águas
situadas entre as linhas de base e o continente serão consideradas águas interiores, não fazendo parte do
mar territoria[;

ll - Zona econômica exclusiva brasiteira: com base na Lei n' 8.617 de 1993, é a faixa que se
estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para

medir a largura do mar territorial;

ll - Recife artificial: estrutura submersa, deliberadamente construída ou colocada no leito
marinho para emular funções ecossistêmicas de recifes e outros substratos naturais, tais como proteção
da biodiversidade, regeneração de habitats degradados, incremento de recursos bioLógicos marinhos e
outras.

Seção l- Da Finalidade

Art. 40. Os recifes artificiais deverão ter como objetivo o cumprimento de funções ambientais
claras, tais como:

| - Criação de substratos para fixação e reprodução de organismos bentônicos e atração de
fauna de vida livre;

ll - Conservação ou recuperação da biodiversidade e de habitats degradados;

lll - Gestão dos recursos pesqueiros, visando a produção, o ordenamento, a proteção e o apoio à
pesca artesanal e à aquicultura;

lV - Pesquisa científica;

V - Ecoturismo e mergulho contemplativo.

Art. 5o. Não são consideradas recifes artificiais as estruturas quê façam parte de projetos cujo
objetivo não seja aquete elencado no Artigo 40 desta lnstrução Normativa, tais como as instalações
portuárias, as de exploração e produção de petróleo e gás naturat, os dutos e as de proteção de costa,

mesmo que estejam cotonizadas por organismos marinhos,
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Parágrafo único, Mediante licenciamento ambiental específicc, poderá ser autorizada a

conversão para recife artificial. as estruturas oriundas de projetos originalmente licenciados para outros
objetivos, desde que extinta sua finalidade original e que possam servir a pelo menos um dos objetivos
etencados no Artigo 40 desta lnstrução Normativa.

Seção ll - Da Autorização e Exigências

Art. 60. Os procedimentos administrativos para licenciamento anbiental de recifes artificiais
obedecerão aos mesmos critérios adotados para outras tipol.ogias, dentre os quais: preenchimento de
Ficha de Caracterização da Atividade (FCA, avaliação de enquadramentc da atividade, avaliação de
competência, emissão de Termo de Referência ffil, manifestação de envotvidos e avaliação de
viabil.idade.

91". Deverá ser apresentado pelo empreendedor junto à FCA, manifestação da Autoridade
Marítima, indicando a inexistência de óbices relativos ao uso pretendido da área para o projeto. A critério
da Autoridade Marítima, a manifestação poderá incluir outras informações que sejam juLgadas pertinentes.

92o. Deverá ser apresentado pelo empreendedor estudo contemplando plano de uso para a
gestão sustentável do recife artificial e seus benefícios ambientais e socioeconômicos.

93o. Poderão ser estabelecidos prazos de validade específicos para as Licenças emitidas,
conforme Resolução Conama n" 237, de ].9 de dezembro de 1997.

54". Em caso de constatação de danos ambientais decorrentes da instalação ou presença de
recife artificiat, deverão ser exigidas ações corretivas, cuja execução é obrigação do licenciado, podendo
chegar até a remoção integral da estrutura, restauração do ambiente e compensação de danos que não
possm ser remediados.

95". Após o prazo de acompanhamento, com base nos resultados, o lbama se manifestará peLa

necessidade de continuidade do monitoramento, considerando possíveis adequações, ou peta
possibilidade de encerramento do acompanhamento, sendo levados em conta o alcance da final.idade
proposta, os impactos ambientais e a rninimização dos riscos.

ArL 70. A proposta de implantação de recifes artificiais, submetida peLo proponente ao lbama
deverá atender, no mínimo, as seguintes exigências:

| - Observar polÍticas públ.icas ambientais e de desenvolvimento tocal quando existirem;

ll - Atender ao ïermo de Referência definido pelo lbama, caso a cas3.

Art. 80. As características ambientais da área de implantação do recife artificial, tais como
profundidade, distância da costa, condições de acesso e usos da área, deverão ser consideradas na
avatiação de viabiLidade ambiental, devendo possuir correspondências com sua final.idade.

Seção lll- Das Restrições

Art. 90. Será indeferido o pedido de licenciamento de recifes artificiais que possam servir de
pontes para a dispersão de espécies exóticas ou que possam ameaçar a integridade de ecossistemas
especia[mente proteg idos.

Parágrafo Unico. Em áreas contaminas por espécies exóticas, não se considera que a instalação
de recifes artificiais, por si só, agrega dano ou risco adicional de propagação cabendo ao empreendedor
comprovar que o recife artificial. pretendido não incorre nas hipóteses impeditivas dispostas no caput.

Art, 10. Para todos os casos, considera-se inviável o projeto cuja estrutura do recife artificial
contenha quantidade excessiva de materiais perigosos e potenciatmente potuidores (tais como:explosivos,
biocidas, óteos, graxas, combustÍveis, amianto, PCBs (Bifenilas Polictoradas), tintas anti-incrustantes, metais
pesados, radioativos etc.) ou que possam ocasionar riscos de ferimentos ou acidentes (cantos vivos,
superfícies cortantes etc,).

91o, Consideram-se prejudiciais materiais que, apesar de não perigosos, possam vir a ser
desprendidos, flutuan serem arrastados ou ingeridos indevidamente pela bio:a (isopores, plásticos, linhas
etc.) ou se degradar gerando materiais que o façam.
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52", São considerados objetos impróprios para a imptantação de recifes artificiais: tambores e
bombonas sujos de substâncias oleosas, ptásticos, borrachas, pneus, eletrônicos e eletrodomésticos,
móveis, pêças de motores, madeiras avulsas e materiais que rapidamente se deterioram. :

S3o. Poderá ser avaliada a possibil.idade do emprego de materiais que se descubram
potenciatmente aptos para aplicação em recifes artificiais, desde que não possuam potenciat poLuidor ou
possam gerar riscos considerados inaceitáveis.

S4o. Os projetos e seus componentes deverão estar precisamente identificados na FCA, tanto
quanto ao seu [oca[ de origem, quanto ao seu Local. de disposição. Caso contrário, o processo de
licenciamento deverá ser arquivado, devido ao risco de criação de'cemitérios' de estruturas, meros'bota-
fora'ou introdução de espécies exoticas.

g5o. A avaliação da FCA deverá indicar se a atividade está enquadrada para fins ,de

licenciamento ambiental e a competência administrativa para condução do processo. Sendo esta da
União, o parecer indicará complementarmente os órgãos envolvidos e o tipo de licenciamento exigível ao
caso.

Seção lV - Das lnfrações

Art. 11. Aos infratores da presente lnstrução Normativa serão aplicadas as penatidades previstas
na Lei n' 9.605, de L2 de fevereiro de 1998 e no Decreto N" 6.514, de 22 de julho de 2OO8, suas
atualizações e demais tegisl.ações correlatas.

Seção V - Das Disposiçóes Finais

Arl. L2. Caberá regularização ambiental aos casos pretéritos à pubLicação desta lnstrução
Normativa quando restarem evidenciados impactos negativos e/ou riscos ambientais considerados
inaceitáveis peto lbama.

Art. 13. Aos processos existentes no momento da publ.icação desta lnstrução Normativa,
poderão ser adotados os critérios vigentes, de acordo com a fase em que se encontra cada licenciamento.

Art. 14, A Diretoria de Licenciamento Ambiental do lbama poderá estabelecer critérios técnicos
objetivos adicionais, específicos ou gerais, para os casos omissos.

Art. 15. Fica revogado o Art. 2 da lnstrução Normativa lbama no 1Z de 2l dejunho de 2019.

Art. 16. Esta lnstrução Normativa entra em vigor em Ol de fevereiro de2O2'J..

LUIS CARLOS HIROMI NAGAO

Este conteúdo não substitui o pubücado na versão certificada.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO í95/21.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 7 57 812021

Assunto: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512021.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Diligência ALESC. Projeto de Lei no 55.512O21, de iniciativa
parlamentar, que dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na
costa litorânea catarinense. Constitucionalidade e legalidade.
Observações em relação a alguns dispositivos. 1. Art. 3o, S 2o.
Sugestão da supressão da expressão "a critério do órgão ambiental
competente'. Estudo Prévio de lmpacto Ambiental não sujeito a juízo
de discricionariedade do órgão ambiental competente. Exegese do art.
225, S 1o, lV da CRFB. 2. AÍ1.4o, S 3o. Opinião pela exclusão do
dispositivo. lmpossibilidade de emissão de Iicença ambiental pelo
decurso do prazo. lnteligência do art. 14, S 30, da lei complementar no
14012011. Não aplicação do disposto no art. 3o, lX, da lei no
13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica) em
matéria de licenciamento ambiental.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

1 RELATÓRIO

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC) que, por meio de sua Comissão de Constituição e Justiça,

solicitou a emissão de parecer jurídico a respeito do Projeto de Lei no 55.512021, de

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na costa

litorânea catarinense.

Eis o conteúdo da proposição legislativa:

Art. 10 - Esta Lei regula a instalação de recifes aÉificiais no litoral
catarinense, com as seguintes finalidades:
l- conservação, manejo e pesquisa:
a) preservação e conservação da biodiversidade;
b) recuperação de habitats degradados;
c) auxílio à colonização biológica e proteção ao recrutamento;
d) apoio a medidas de gerenciamento integrado marinho;
e) pesquisa científica;
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ll - exploração sustentável:
a) sustentabilidade e ordenamento da produção pesqueira;
b) apoio à maricultura;
c) produção biotecnológica;
lll - esportes, turismo e recreação:
a) mergulho recreacional e turismo ecológico subaquático;
b) alternativas para a pes€ esportiva e a €ça submarina
lV - interferência na dinâmica aquática:
a) alteração nos padrões de ondas, para a prática de surfe ou outros
fins;
b) proteção da orla marítima contra processos erosivos;
V - outras finalidades ambientalmente compalíveis.

$ 10 Para os fins desta Lei, entende-se como recife artificial qualquer
estrutura especialmente construída ou preparada, ou afundada
deliberadamente, e instalada em ambiente aquático, com uma ou mais
finalidades mencionadas no caput, podendo ficar parcialmente emersa
ou ter partes flutuantes.

$ 20 Os materiais empregados na construção Du preparação do recife
artiÍicial devem ser inertes e não poluentes ou, no caso de estruturas
preexistentes, só podem ser instaladas após a remoção de arestas e
de componentes ou substâncias com potencial poluidor.
Art. 20 A instalação de recifes artificiais no litoral catarinense está
sujeita a licenciamento ambiental pelo órgão ambiental competente.

$ 1o Previamente à concessão da licença ambiental, deve ser ouvida a
Autoridade Marítima quanto à possível interferência do recife artificial
com a segurança da navegação aquaviária.

S 2o A critério do órgão competente, também devem ser ouvidos, se for
o caso, o órgão responsável pelo fomento e desenvolvimento da pesca
e aqüicultura e o órgão regulador da indústria de petróleo, além de
autoridades responsáveis pelas atividades de turismo costeiro,
esportes náuticos, transporte marítimo, mineração, energia e outras.
S 3o A instalação de recifes artificiais está condicionada à sua
compatibilidade com os planos de gerenciamento costeiro ou outros
planos de gestão eventualmente existentes para a área.

S 4o A instalação de recifes artificiais em unidades de conservação
está condicionada à sua compatibilidade com o plano de manejo da
unidade e à autorização do órgão gestor.

S 5'É proibida a instalação de recifes artificiais nas proximidades de
recifes naturais, em distâncias mínimas definidas pelo órgão
competente em cada caso.
Art. 30 O pedido de licença ambiental para a instalação de recifes
artificiais nas águas jurisdicionais catarinenses deve ser acompanhado
de projeto técnico e estudos ambientais e socioeconômicos, contendo,
no mínimo, as seguintes informações:
l- dados do proponente e do responsáveltécnico pelo projeto;
ll- objetivos, custos aproximados de todas as etapas do projeto e seu
cronograma de i mplantação;
lll - dados dos recifes artificiais, incluindo:
a) desenho das estruturas, contendo a descrição do formato,
dimensões, área e volume e informações sobre sua integridade
estrutural em face dos esforços físicos do meio aquático;
b) materiais empregados;
c) disposição das estruturas no ambiente aquático, seja no substrato,
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seja na coluna d'água;
d) coordenadas geográficas geoneferenciadas dos locais de
instalação;
lV - características ambientais e socioeconômicas da área de
instalação, incluindo:
a) profundidade das águas, contendo planta batimétrica em escala
conveniente e detalhando o relevo subaquático;
b) condições geológicas, contendo o tipo de substrato e a
granulometria dos sedi mentos;
c) características limnológicas ou, se em ambiente marinho, condições
oceanográficas, presença de conentes marinhas e amplitudes de
maré;
d) existência de recifes, naturais ou artificiais, na área contida por uma
circunferência com 10 milhas náuticas de raio do projeto;
e) características e importância ecológica da biota local, com ênfase
em áreas de reprodução, beçários, áreas de crescimento ou
alimentação de juvenis e rota migratória de peixes, quelônios ou
mamÍíeros;
f) atividades antrópicas desenvolvidas na área, em especial no que
tange à pesca (de subsistência, artesanal ou industrial) ou ao
extrativismo, mergulho esportivo ou outros esportes náuticos, rotas
regulares de embarcações e atividades turísticas, da indústria do
petróleo, de produção de energia e de extração mineral;
g) existência de sítio arqueológico ou histórico, ou área de rara beleza
natural;
h) existência de fontes poluidoras de origem orgânica ou inorgânica na
área contida por uma circunferência com 10 milhas náuticas de raio do
projeto;
V - plano de transporte, lançamento ou, se for o caso, afundamento, e
instalação dos recifes artificiais;
Vl- plano de manejo dos recifes artificiais;
Ml- plano de remoção dos recifes artificiais, caso o projeto se mostre
ambientalmente inviável, não atenda às suas finalidades ou apresente
problemas técnicos que coloquem em risco a segurança ou a
biodiversidade;
Vlll - impactos ambientais previstos, positivos e negativos, sob os
aspectos ambiental e socioeconômico;
lX - plano de monitoramento, antes, durante e após a instalação dos
recifes artificiais, incluindo indicadores para a avaliação dos resultados
e freqüência de vistorias.

S 1o O licenciamento da instalação de recifes artificiais pode seguir
procedimento simplificado, definido pelo órgão ambiental competente,
nos casos previstos no inciso I do art. 10 e, nos demais incisos, se as
estruturas forem de pequenas dimensões, a critério do órgão
competente.

$ 20 Além das informações constantes no caput, outras podem ser
exigidas, até mesmo a elaboração de prévio Estudo de lmpacto
Ambiental e respectivo Relatório de lmpacto Ambiental - EIA/RIMA,
para a instalação de recifes artificiais potencialmente causadores de
significativa degradação do meio ambiente ou com relevantes custos
socioeconômicos, a critério do órgão ambiental competente.

S 3o O proponente e o responsável técnico pelo projeto são
responsáveis pelas informações apresentadas e responderão
administrativa, civil e penalmente por atos e omissões que possam
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€usar danos ao meio ambiente.
Art. 40 O órgão ambiental competente tem o prazo máximo de seis
meses, contado da data de protocolo das informações previstas no art.
30, para analisar o pedido de licença e manifestar sua decisão.

$ 10 No prazo estabelecido no caput, estão incluídas as consultas às
demais autoridades competentes previstas nesta Lei.

$ 20 Nos casos em que for requerido EIA/RIMA, o prazo para análise
do pedido de licença e manifestação da decisão é de um ano.

S 3o A falta de manifestação do órgão ambiental competente nos
prazos estipulados constitui assentimento presu mido.
Art. 50 Os responsáveis pela implantação dos recifes artificiais já
instalados em águas jurisdicionais catarinenses por ocasião da entrada
em vigor desta Lei devem cadastrá-los junlo ao órgão ambiental
competente no prazo máximo de seis meses, fomecendo todos os
dados disponíveis sobre a instalação dos recifes artificiais e o posterior
monitoramento dos impactos positivos e negativos, sob os aspectos
ambiental e socioeconômico.
Parágrafo único. A critério do órgão ambiental competente, pode ser
exigida a elaboração de estudos ou a adoção de medidas específicas,
objetivando a adequação do projeto às normas estabelecidas nesta
Lei.
Art. 60 A instalação de recifes artificiais sem a devida licença ambiental
ou em desacordo com a obtida ou com o projeto apresentado, bem
como o não cadastramento previsto no art. 50 no prazo estipulado,
constitui infração ambiental, noó termos da Lei no 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998.
Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É o relato do necessário.

2. ANALISE

O projeto, em suma, disciplina a instalação de recifes artificiais na costa
litorânea catarinense, impondo a necessidade de realização de licenciamento ambiental
para o exercício da referida atividade e estabelecendo as condicionantes do
licenciamento.

Quanto à constitucionalidade Íormal relativamente à deflagração do processo

legislativo, cuida-se de matéria para a qual a Constituição da República Federativa do
Brasil (CRFB) não reserva a iniciativa para algum poder ou órgão autônomo. Correta,
portanto, a iniciativa parlamentar.

No que se refere à constitucionalidade formal quanto à repartição de
competências legislativas, a proposição legislativa veicula normas de direito ambiental,
matéria para a qual, em regra, os Estados-membros possuem competência legislativa

concorrente (CRFB, art.24, Vl, Vll e Vllllll).
Sobre a competência legislativa concorrente ser a regra para o exercício da

competência legislativa em matéria ambiental, lecionam lngo Wolfgang Sarlet e ïago
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Fensterseiferl?l:

[...] a competência legislativa concorrente deve ser tomada oomo a
"regra geral" para o exercício da competência legislativa em matéria
ambiental. Arazão para talassertiva é bastante simples. Muito embora
o extenso rol de atribuições legislativas privativas da União trazido pelo
arl. 22 da CF/1988, conforme tratado no tópico antecedente, não há
qualquer previsão (geral ou específica) para o exercício da
competência legislativa no tocante à matéria ambiental. Há, sim,
consoante apontado, matérias de "interesse ambiental" - por exemplo,
atividades nucleares, mineração, energia, populações indígenas, entre
outras -, mas não há no rol do art. 22 qualquer dispositivo específico
dispondo sobre proteção ecológica, ao contrário do que verificamos no
art.24 da CF/1988, que trata da competência legislativa conconente. O
art. 24, Vl, consagra, como matéria atinente à competência legislativa
concorrente: "legislar sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação
da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição".

Acerca do conteúdo do projeto, em linhas gerais, o licenciamento ambiental
presta-se a operacionalizar o dever constitucional do Estado de proteger o meio

ambiente e promover o marco normativo do desenvolvimento sustentável (e seus

elementos social, econômico e ambiental), ao estrabelecer limites de natureza ecológica

à Íniciativa privada e aos próprios empreendimentos e atividades estataislSl.

O licenciamento ambiental é regulamentado em diversos diplomas

normativos. Sua obrigatoriedade no que se refere a atividades que utilizem recursos

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de

causar degradação ambiental está consagrada no art. 10 da lei no 6.93971991141, que

dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.

No âmbito daZona Costeira, considerada patrimônio nacional pelo art. 225, S

4o, da CRFBISI, a lei no 7.661/1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento

Costeiro, estabelece a possibilidade de os Estados-membros veicularem noÍrnas

específicas sobre licenciamento ambiental nessa região, conforme se observa do seu

art. 60, in verbis:

Art. 60. O licenciamento para parcelamento e remembramento do solo,
construção, instalação, funcionamento e ampliação de atividades, com
alterações das características naturais da Zona Costeira, deverá
observar, além do disposto nesta Lei, as demais normas específicas
federais, estaduais e municipais, respeitando as diretrizes dos Planos
de Gerenciamento Costeiro.

S 1o. A falta ou o descumprimento, mesmo parcial, das condições do
licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdição,
embargo ou demolição, sem prejuízo da cominação de outras
penalidades previstas em lei.

S 2o Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao
responsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto
ambiental e a apresentação do respectivo Relatório de lmpacto
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Ambiental- RIMA, devidamente aprovado, na f,crma da lei

Disposição normativa semelhante está prevista no art. 60 da lei estadual no

13.553/20051Q1, a qual lnstituio Plano Estadualde Gerenciamento Costeiro.

Com efeito, da leitura do Projeto de Lei no 55.5/2021, verifiea-se que o
legislador realizou juízo de ponderação entre, de um lado, a preservação ambiental e, do
outro, o desenvolvimento econômico-social.

O resultado dessa ponderação foi a opção por densificar requisitos atinentes
ao licenciamento ambiental para a instalação de recifes artificiais na costa litorânea
catarinense.

Nesse sentido, transcreve-se o seguinte excerto da justificativa da propositura
do projeto:

A presente proposta pretende tratar da instalação de recifes artificiais
na costa litorânea catarinense, e se constitui em ferramenta de
estímulo para atividade cujo desenvolvimento poderá trazer benefícios
ao ecossistema marinho, às economias das comunidades envolvidas,
além de bom retorno dos investimentos.

Como bem apontam Daniel Sarmento e Cláudio Pereira de Souza NetoIZI,
"numa democracia, quem tem a pnmazia na ponderação é o legislador que, ao
regulamentar as mais diferentes matérias, deve levar em consideração as exigências
decorrentes de normas e valores constitucionais por vezes conflitantes".

O legislador, naturalmente, dispõe de uma margem de escolha para realizar
essa ponderação, pois ele não é um mero executor de decisões já integralmente
contidas na Constituição.

Assim, em tese, as disposições da proposição legislativa situam-se dentro da
margem de conformação do legislador para normatizar o regime jurídico do
licenciamento ambiental relativo à instalação de recifes artificiais na costa litorânea
catarinense.

Quanto ao iuízo de conformidade com legalidade e constitucionalidade que
compete à Procuradoria-Geral do Estado, o projeto pode ser aperfeiçoado, mediante as
seguintes sugestões:

2.1 Art. 30, S 20

O preceito dispõe sobre a possibilidade de elaboração de estudo prévio de
impacto ambiental (ElA). Confira-se a redação do dispositivo:

Art. 30 [...] S 2" Além das inÍormações constantes no caput, outras
podem ser exigidas, até mesmo a elaboração de prévio Estudo de
lmpacto Ambiental e respectivo Relatório de lmpacto Ambiental -
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EIA/RIMA, para a instalação de recifes artificiais potencialmente
causadores de significativa degradação do meio ambiente ou com
relevantes custos socioeconômicos, a critério do órgão ambiental
competente. [Grifou-se]

Da maneira como o dispositivo foi redigido, o termo "a critério do órgão
ambiental competente" pode levar à interpretação de que a realização de EIA insere-se
no âmbito da discricionariedade do órgão ambiental competente para o licenciamento.

Cuida-se, porém, de exegese que deve ser evitada. É que, presente o
pressuposto fático para a exigência do EIA - qual seja, a potencial causação de
significativa degradação do meio ambiente -, a realização do referido estudo é
obrigatória. Ao órgão ambiental cabe apenas aferir a presença desse pressuposto em

cada situação concreta. Em caso positivo, a realização do estudo é uma imposição

constitucional, consoante o comando inserto no art. 225, S 1o, lV da GRFBtrI, não

havendo que se falar em juízo de discricionariedade.

Nesse sentido, já decidiu o STF que nem mesmo o constituinte deconente
pode dispensar a realização do ElA. Veja-se, a propósito, a ADI 1086, assim ementada:

EMENTA: AçÃO DTRETA DE |NCONST|TUCIONALIDADE. ARTtcO
182, S 30, DA CONST|TU|çÃO DO ESTADO DE SANTA CATAR|NA.
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL. CONTRAIEDADE AO ARTIGO
225, S 1o, lV DA CARTA DA REPÚBLICA. A norma impugnada, ao
dispensar a elaboração de estudo prévio de impacto ambiental no caso
de áreas de florestamento ou reflorestamento para fins empresariais,
cria exceção incompatível com o disposto no mencionado inciso lV do
$ 10 do arligo 225 da Constituição Federal. Ação julgada procedente,
para declarar a inconstitucionalidade do dispositivo constitucional
catarinense sob enfoque.
(ADl 1086, Relator(a): ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em
1010812001, DJ 10-08-2001 PP-00002 EMENT VOL-02038-01 PP-
00083)

Dessa forma, sugere-se a supressão da expressão "a critério do órgão

ambiental competente'.

2.2 AÉ.4o, S 3o

A regra estabelee,e uma hipótese de emissão tácita da licença, na hipótese de

a Administração se omitir durante o prazo a ela concedido para analisar o pedido de

licença e manifestar sua decisão. Veja-se a redação do dispositivo:

Art. 40 [...] S 3" A falta de manifestação do órgão ambiential competente
nos prazos estipulados constitui assentimento presumido.

Ocorre que a Lei Complementar no 14012O11, que veicula normas gerais sobre
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o tema, veda a concessão de lbença ambiental por decurso de prazo, conforme se
depreende do alcance do seu art.14, $ 3o, que possui a seguinte redação:

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos
estabelecidos para tramitação dos processos de licenciamento.

t. ..1

S 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da
licença ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de
ato que dela dependa ou decona, mas instaura a competência
supletiva referida no art. 15.

Trata-se de hipótese distinta do decurso do prazo na análise do pedido de
renovação de uma licença. Neste caso, o ordenamento jurídico excepcionalmente atribui
efeitos ao silêncio administrativo, autorizando a renovação tácita da licença. É o que se

extrai do art. 14, S 40, da Lei Complementar no 14Ol2O11I9l. Nas demais situações, não
existe a concessão de licença ambiental por decurso de prazo, haja vista a vedação
expressa do art. '14, S 30, da Lei Complementar no 14012011.

Dessarte, o art. 4o, S 3o, do Projeto de Lei no 55.512021 extrapola a
competência legislativa conconente dos Estados-membros em matéria ambiental (CRFB,
arl. 24, Vl, Vll e Vlll). lsso porque, consoante já exposto, existe norma federal que
expressamente dispõe em sentido contrário (o art. 14, S 30, da Lei Complementar no

14012011). No caso, o art. 4o, S 3o, do projeto em análise não veicula simples norma
suplementar, mas norma contrária/substitutiva à lei geral, em detrimento da competência
legislativa da União.

Acerca da impossibilidade de os Estados contrariarern vedações expressas
nas leis da União que veiculam normas gerais, cite-se o seguinte acórdão proferido pelo
STF:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRO. LEI MUNICIPAL 4.253/85
DO MUNrCíplO Oe BELO HORIZONTE. PREV|SÃO DE tMpOStçÃO
DE MULTA DECORRENTE DA EMISSÃO DE FUMAçAACIMA DOS
PADRÕES ACEITOS. ALEGAçÃO DE TNCONSïTÚC|ONALIDADE
POR OFENSA A REGRA CONSTTTUCTONAL DE REPART|ÇÃO DE
COMPETÊNCAS FEDERATIVAS. INOCORRÊNCA. ruONUN
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. RECURSO
EXTRAORDINARIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos casos em que a dúvida sobre a competência legislativa recai
sobre norma que abrange mais de um tema, deve o intérprete acolher
interpretação que não tolha a competência que detêm os entes
menores para dispor sobre determinada matérìa (presumption against
preemption).
2. Porque o federalismo é um instrumento de descentralizafio política
que visa realizar direitos fundamentais, se a lei federal ou estadual
claramente indicar, de forma adequada, necessária e razoável, que
os efeitos de sua aplicação excluem o poder de complementação
que detêm os entes menorês (clear statement rule), é possívet
afastar a presunçáo de que, no âmbito regional, determinado tema
deve ser disciplinado pelo ente menor.
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3. Na ausência de norma federal que, de forma nítida (clear statement
rule), retire a presunção de que gozam os entes menores para, nos
assuntos de interesse comum e concorrente, exercerem plenamente
sua autonomia, detêm Estados e Municípios, nos seus respectivos
âmbitos de atuação, competência normativa.
4. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(RE 194704, Relator(a): CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:
EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 29t0612017, ACóRDÃO
ELETRÔN|CO DJe-261 DIVULG rclt-ZOtt puBltc 17-11-2017)
[Grifou-se]

Na hipótese, a violação, por lei estadual, de uma norma geral editada pela

União representa vício de inconstitucionalidade e não mera ilegalidade. O desrespeito à
Constituição resulta não da contrariedade à leifederal, mas da extrapolação do exercício
de competências federativas. Essa é a atualjurisprudência do STF, da qual se colaciona
este precedente:

Í...l2.Existência de conflito de índole constitucional. A apreciação da
compatibilidade entre a legislação geralfederal e as normas estaduais
editadas sob o pálio da competência concorrente reflete nítida situação
de conflito legislativo de índole constitucional, ensejando a análise
eventual ofensa direta às regras constitucionais de repartição da
competência legislativa. [...]
(ADl 3336, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
1 410212A20, PROCESSO ELETRÔN tCO DJe-047 DTVULG 05-03-2020
PUBLTC 06-03-2020)

É também o que explica André Ramos Tavares[1O], nestas palavras:

Se a União edita norma que não é nacional, mas sim federal, os
demais entes federativos não estão subordinados a seu comando.
Contudo, pode ocorer, por exemplo, que a matéria seja de
competência dos Estados, ou dos Municípios, e que a União Federal
resolva editar a norma. Nesse caso, houve desrespeito às regras de
competência da Constituição. Não se pode falar em ilegalidade da lei
federal em relação à estadual ou à municipal, da mesma maneira que
não se poderia falar em ilegalidade da lei municipal que desrespeitasse
a competência da lei federal ou estadual, ou em ilegalidade de lei
estadual que desrespeitasse matéria própria de lei federal. t...].A
regra é a seguinte: sempre que houver delimitação de âmbitos
próprios (distintos) de competência, a violação importa em
inconstitucionalidade, e não em ilegalidade, porque no caso não há
subordinação de uma norma à outra, antes se encontrando no mesmo
nível e devendo, ambas, obediência direta à Constituição. As
diferentes leis, no caso, haurem sua validade diretamente da
Constituição, e não da lei que resulta contrariada. [Grifou-se]

Com efeito, convém registrar que o entendimento do STJ também é no

sentido da impossibilidade de emissão tácita de licença ambiental. Confira-se, a esse

respeito, o REsp 1245149, ementado, para o que aqui interessa, nestes termos:
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ADMrNrsrRATrvo. pRocEssuAL ctvtl. nçÃo cMlL púelrcR.
ocupAçÃo E eorrrcaçÃo EM AREA DE enesenvnçÃo
PERMANENTE. CASAS DE VERANETO ('RANCHOS"). LE|S 4.771165
(cóoteo FLoRESTAL DE 196s), 6l66n9 GEt Do
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO) E 6.938/81 (LEl DA
polírcR NActoNAL Do MEto AMBTENïE). DESMEMBRAMENTo
E LoTEAMENTo IRREGULAn. veoernçÃo clLlAR ou RtpARtA.
coRREDoRES Ecolóorcos. Rlo lvrNHEMA. LtcENcTAMENTo
AMBTENTAL. NULTDADE DA nUrOnlZRçÃO OU LTCENçA
AMBIENTAI-. sllÊttcto ADMtNtsrRATtvo. tNExtsrÊttcll, No
DrREtro BRAstLEtRo, DE euronlznçÃo ou LtcENçA
AMBTENTAI rÁcrH. pRlttcÍplo DA LEGIIMIDADE oo nfo
ADMrNrsrRATtvo. susperusÃo oe oríclo DE LIcENçA E DE
TERMo DE AJUSTAMENTo DE coNDUTA. vlolAçÃo oo nnr.
535 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.

t...I
7. Em respeito ao princípio da legalidade, é proibido ao órgão
ambiental criar direitos de exploração onde a lei previu deveres de
preservação. Pela mesma razâo, mostra-se descabido, qualquer que
seja o pretexto ou circunstância, falar em licença ou autorização
ambiental tácita, mormente por quem nunca a solicitou ou fê-lo
somente após haver iniciado, às vezes até corrcluído, a atividade ou o
empreendimento em questão. Se, diante de pleito do particulaç o
Administrador permanece silente, é intolerável que a partir da
omissão estatal e do nada jurídico se entreveia salvo-conduto
para usar e até abusar dos recursos naturais, sem prejuízo, claro,
de medidas administrativas e judiciais destinadas a obrigá-lo a se
manifestar e decidir. [...]
(REsp 12451491M5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TU RMA, julgado em 091 101201 2, DJe 1310612013) [Grifou-se]

Anote-se, por fim, que não se aplica ao licenciamento ambiental o disposto no
art. 30, lX, da lei no 13.87412019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica). Eis o
teor da regra mencionada:

Art. 30 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para
o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o
disposto no parágrafo único do art.170 da Constituição Federal:
t...I
lX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de
liberação da atividade econômica que se sujeitam ao disposto nesta
Lei, apresentados todos os elementos necessários à instrução do
processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do
prazo máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que,
transconido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente
importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as
hipóteses expressamente vedadas em lei;

A referida previsão legislativa poderia induzir equivocadamente ao
reconhecimento de hipótese de licenciamento e emissão de licença ambiental de forma
tácita ante o transcurso do prazo atribuído à omissão do órgão acministrativo ambiental
licenciador.
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CONSULTORIA JURíDrcA

Ocorre que o próprio dispositivo citado exclui do seu âmbito de incidência "as
hipóteses expressamente vedadas em lei". Assim sendo, em matéria de licenciamento
ambiental, vigora a proibição de emissão tácita da licença, nos termos do art. 14, $ 30, da
Lei Gomplementar no 14012011 e da jurisprudência do STJ. É o que entendem lngo

Wolfgang Sarlet e Tiago Fensterseife#'ll.

Dessa forma, opina-se pela supressão do art. 4o, S 3o, porquanto a

consequência do decurso do prazo na análise do pedido de licença não é a emissão
tácita, mas tão somente a instauração da competência supletiva.

3. coNcLUsÃo

Ante o exposto, não se vislumbra qualquer óbice constitucional ou infralegal
que prejudique o regular andamento do Projeto de Lei no 55.512021.

Quanto ao juízo de conformidade com legalidade e constitucionalidade que

compete à Procuradoria-Geral do Estado, o projeto pode ser aperfeiçoado, mediante as
seguintes sugestões:

1) Supressão da expressão "a critério do órgão ambiental competente", no art.

3o, S 2o, a fim de evitar a interpretação de que a realiza$o de EIA insere-se no âmbito

de discricionariedade do órgão ambientalcompetente para o licenciamento.

2) Exclusão do art. 4o, S 3o, porquanto a consequência do decurso do prazo

na análise do pedido de licença não é a emissão tácita, mas tão somente a instauração

da competência supletiva, nos termos do art. 14, S 30, da Lei Gomplementar no 14012011.

É o parecer.

ANDRÉ HUPE SABETZKI BOEING

Procurador do Estado

Notas

l. ! CnfA: "Art- 24. Compete à lJnião, aos Esfados e ao Distrito Federal legistar
conconentemente sobre: [...] Vl - florestas, caça, pesca, faLna, conseruação da
natLtreza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e
controle da poluição; Vil - proteção ao patrimônio históríco, crltLrral, artístico,
turístico e paisagístico; Vlll - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidof a bens e direitos de valor artístíco, estético, histórico, turístico e
paisagísticoi

2. 1 SÁRLET, tngo WolBang; FENSïERSEIFER, Tiago. Curso de direíto ambiental.
No de Janeiro: Forense, 2020. VitalSource Bookshelf version.

3. ISARIET, lngoWotfgang; FENSIERSE/FEB Tiago. op. cit.

+. ! Lei 6.938/1981: "Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de
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estabelecimenÍos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação
ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental."

5. ! CRFB: "Art. 225. t...] S 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a
Serra do Mar o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio
nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições gue
assegurem a preseruação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos
naturais."

6. 1 lei e#adual 13.5532005: "Art. 6o O licenciamento para parcelamento e
remembramento do so/o, e para construções e instalaç&s na Zona Costeira
Estadual, deverá obseruar, além do dlsposÍo nesfa Lei, o previsto nas demais
normas federais, estaduais e municipar.s afns. S 7o A inobseruância, mesmo que
parcial, das condições de licenciamento dispostas nesÍe artigo será penalizada com
interdição, embargo e demolição, sem prejuízo da cominafio de outras sanções
prevístas ern lei. $ 20 Para o licenciamento, o órgão competente solicitará ao
tnferessado na obra ou atividade a elaboração dos esfudos necessários, de acordo
coÍn suas características e seu porte, conforme a Resolução do Consema que
estabelee atividades consideradas potencialmente causadoras de degradação
ambiental."

l. ! SenUetUTO, Daniel; SOUZA NETO, Ctáudio pereira de. Direito constitucional:
teoria, história e métodos de trabalho. 2. ed. 3. reimpr. Belo Horizonte: Fórum,
2017. p.515.

A. 1 CRfg: "Art. 225. Todos têm direito ao meio ambÍente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencíal à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preseruá- lo para as
presenfes e futuras gerações. $ 10 Para assegurar a efetivídade desse direito,
incumbe ao Poder Público: [...] M - exigin na forma da lei, para instalação de obra
ou atividade potencialmente causadora de significativa Cegradação do meio
ambiente, estudo prévio de Ímpacto ambiental, a que se dará publicidade;"

g. ! Lei complementar 140/2011: Art. 14. t...1 $ 4o A renovação de licenças
ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte)
dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectíva licença, ficando
este automaticamente pronogado até a manifestação definitita do órgão ambiental
competerÉe.'

10. ! TAVARES, André Ramos. Curso de direíto constitucionat. 18. ed. São paulo:
Saraiva, 2020. Edição do Kndle.

11. 1SÁRLET, lngoWolfgang; FENSIERSE/FER Tiago. op. cit.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA, DA PESCA
E DO DESENVOLVIMENTO RURAL. SAR
DIRETORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESGA
Gerência de Aquicultura e Pesca

tls íi
,: -.

COMPLEMENTO AO PARECER TECNICO n' 0212021 Florianópolis, 18 de maio de202l

Assunto: Pedido de Diligência ao Projeto de Lei n" 0055.5/2021

No Parecer Técnico n'0212021nos manifestamos contários a aprovação do Projeto de Lei no

055.512021por entendermos que o licenciamento de instalações de empreendimentos em águas

Jurisdicionais é de competência da União, através do Ministério do Meio Ambiente e IBAMA, assim

como a elaboração das normas que disciplinarn as atividades a serem implantadas nestes ambientes.

Nos baseamos também no fato da já existência de um instrumento legal que estabelece os

procedimentos a serem observados no licenciamento ambiental para instalação de recifes artificiais,

bastante atual (INSTRUÇÃO NORMATTVA N.28, DE 24DE DEZEMBRO DE 2020).

A PGE no ParecerN" 195/21-PGE não se vislumbrou qualquer óbice constitucional ou infra

legal que prejudique o regular andamento do Projeto de Lei n" 55.51202, ao confiário do nosso

entendimento.

A partir deste fato, fazemos algumas considerações sobre a relevância da proposta, conforme

sogue:

- Consideramos o tema abordado pelo Projeto de Lei relevante tendo em vista a possíveis

demandas para instalação dessas estruturas e a necessidade de noïmas para o seu licenciamento

ambiental;

- Apesar dos vários beneficios apontados, a instalação de Recifes Artificiais necessita ocorrer de

fonna muito criteriosa para evitar impactos ambientais e conflitos com ouhas atividades econômicas

que utilizam o espaço marinho;

- O Projeto de Lei contempla a necessidade do licenciamento ambiental com a apresentação de

projeto técnico e estudos ambientais, além da necessidade de serem ouvidos outros setores que

desenvolvem atividades na área de implantação dos recifes;

Diante do exposto, não temos óbices ao prosseguimento do Projeto de Lei n" 0055.5/2021.

Att

Sérgio Winckler da Costa

Gerente

Rodovia Admar Gonzaga" 1486 - Telefone: (48) 3664 4388 (48) 984701460
CEP 88034 - 000 - E-mail: winckler@aelrilcultura.sc.eov.br - Florianópolis, SC.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CT

PROCESSO: SCC ne 758Ol2O2t
(,

PARECER COJUR ng 116T2O2I

Porecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne

00ss.5/2021.

1. RELATóRIO

ïrata-se de parecer em diligência acerca do Projeto de Lei ne 0055.5/2O2L, de origem

parlamentar, que "Dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na costa litorânea catarinense".

Consta da Justificação do referido PL:

RaciFee artfrciÊiê vâm sonrb rjtfraadog cortro trüUmentoe cla g,oÍãrlciaín€Ífc@iÍu, ooífi ttiucreas ftalldadüs eepecmcaa. €ntìB aa queis: anrfl&ção deobporuo*uaoe de tecúÍs ra a p€Ëcr com€Í€*sl € espoÍttìra, me6oria da" o-rdça"cp€ra o tt"qr'Úto ract€atiì,o' pÍoüBçâo da orÍa contsa erosão, ÍncuF€ração e côoscn/açãc
da birdflvorsidade, oÍdânsmenlo pcsqueho a p€6guise.

Adqrnaie' o ueo de rêciltB anfiqÍais merlnhos leÍÍFsÊ ffinr$Ínado nas últirnas
décadas em üodo o murÉo' plincfaÈnente íro JeDão, Estadqs Unidoe, csradá. ttália e
lngúEbÍrs. A própÍb Organiza@o dEe llações Un6as pra furiod,ürra e Alirnentaçáo -FAO - hentiva os palses coelelrc a apücarem, de Íonna responeánel, a tecrmÍogia dos
mcifes arüffciaie para alsülar no ggen*menb da rgu.tÍËc co€ú€{ros 6 na manutênçiio
dÊ coíÍtuÍfitadw p€squelres tsedbiqtsis.

Face à tsndânda tb ar.rrneÍüo do uso dscss erürrürras tarnbérn no Estacto da
SaÍÌta Cãúarine. é nEcees&ia a reg@ção da advilade. urfta ìrez $re. sem o devido
dÜt+rnoí{o e nìm&ÍaÍnento. oe É<ffes arüfrcfrair pod€m nEo atrgf os ogettucpretendkbe €, o gue é Êor, rust.üÊr em trpecüoe eÍnbiaÍüab nêSâütos. tìcluindo
elbrÊçõss dÊs fctíËc da lhha dÉ oo€ta. soüí€nfib Feb açEo oe uaneporrs. eroeão eaeúnnrb de eettmenbc, cordlibs orn oúrc atividaG desanroh*re na &qa e
d€deçào de e&quês pcsquekos.

Corn as novâs tm(Ën* de m€rcedo e oportfiidaoas estLnuladas pebs
húmeras afifiladm, surgnÍÍì noras ftrontabes ffiG peb qão rlo hsnem, e â expaírsão
não s€ limita soínenle ao rEo do solo, assim coíËçüú â $Ígh eetnasgbs pera o uso(b ocêâÍro. surgan idélB8, corno s €rlãção de recffo8 eÍf6daftu, qus $ toma uÍÍÌe
dteÍfÌaüva püe o irrcrstenb de s4ôsrnas nrarLrtrc. cÍirndo &ss6 dê ercüigão ctrtt.a o
imec&o da p€oce pÍcd*óíie, bsnfidardo wtnrnidãd€e peque&ras rÊdac{on86. par.r o
setr dscern'otuünenb e inoafiüíEndo rnerg*roe d€ obcorvâçúo do bar e pesquirc de
ÍnonitorâÍÍl€ílto. Os nauftúgic addantafs. os qJab sn vlrirds dag cüarrnÊ*nteg pod€Ín
oúeracar rigcoe à nevEgaçãó e gnrando dircreos dsroe lmensrlrâìÍgls. Áo conülárlo dc
nouffigbe a<ftÍ€n*. os na.frágbs coflfolados criam verdadeiros condomfirloe para
Íauna s llga nerhrür*.

lnstada a se manifestar a Gerência de Aquicultura e Pesca, desta pasta, exarou parecer

favorável à aprovação do Projeto de Lei.

I

;"
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO
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CONSULTORIA JURÍDICA

Assim vieram os autos à COJUR.

2. ANÁIFE JURíDICA

A rigor, o conteúdo do Projeto de Lei em apreço se refere à matéria afeta ao setor da

agricultura, não contendo, em princípio, aspectos jurídicos que demandem um destaque

específico no presente parecer, sendo que a aferição de constitucionalidade se encontra no

âmbito de competência da Procuradoria Geral do Estado.

Assim, tratando-se de conteúdo eminentemente técnico do setor agrícola, a presente

análise se valerá do parecer elaborado pela Gerência de Aquicultura e Pesca, desta pasta.

Nesse particular, colhe-se do referido parecer técnico:

- Consiateraoos o tema abordado pdo Projeto de Lei relemúte teuds m rista a possir-eÀ

dnoaadas pera insúdeção dessas esÌnrbrra* e anecssidade de nmaspra o seu licenciamedo

ambieaal:

- Â1nsar dos r{rios beaelcios elnntados, a instale$o de Recifes Àcificieig reces,gita ocorrer de

foroqa ürito critedosalma eritarimtrnctos a:tientais e cauf[tos coe ürÈas atir.idades ecronôoicas

{ueutilizãÊ o es.paço 6rrinÉo;

- O Brojeto de Lei corúeogla a aecessidade do liceaciameco astiedal coor a ageseotaçào de

grojeto tâ:úico e eshlalos amtúeotnis. além da necessidade de serem" otrrids outros setores que

desearelrem aúidades u área de ìmflaração dos resifffi:

Dia*e do eqrosto. aâo temos ót ices ao prosseguimcom do PÍojeto de Lei uo 0055"512011-

-{fi

Sergio EfbddeÍ de Costr
GereaÍe

Portanto, o parecer jurídico está delimitado a avaliar o interesse público da matéria,

fundado nos atos dos setores técnicos.
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AGRICULTURA, DA PESCA E DO

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, sem mais digressões, amparando-se no incluso parecer técnico,

conclui-se, em suma, pela pertinência do projeto de lei, manifestando-se favorável à sua

aprovação.

É o parecer.

Florianópolis, 18 de maio de2O2L

[Assinatura Digítal]
José Silvestre Cesconetto Junior

Consultor Jurídico
oAB/SC L9.92L

De acordo.

[Assinatura Digital]
Altair da Silva
Secretário de Estado

T
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E DO
DESENVOLVIMENTO RURAL
GABINETE Do SEcRETÁnIo

Ofício no 57612021 Florianópolis, 18 de maio de 2021.

Senhor Diretor,

Em atendimento ao Ofício no 461/CC-DIAL-GEMAT (SCC 758012021),

aparelhados na manifestação técnica elaborada pela Gerência de Aquicultura e Pesca,

conoborada pelo Parecer COJUR 11612021, vimos apresentar manifestação favorável à

aprovação do Projeto de Lei n'. 0055.5/2021, de autoria do Deputado lvan Naatz.

Atenciosamente,

[Assinatura Digital]
Altair da Silva
Secretário de Estado

Ao Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos - Casa Civil
Florianópolis, SC

RodoviaAdmarGonzaga,L4S6-ltacorubi-88034-001-Florianópolis,SC Fone(048)36644400

www.aericultura.sc.gov.br gabinete@agricultura.sc.gov.br
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FUNDAçÃO CATARTNENSE DE ESPORTE (FESPORTE)
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PARECER no 5I/2021

Processo SCC 75821202L

PROJETO DE

INSTALAÇÃO
LÏTORÂNEA
ATENDIDA.

6. Neste sentj-d.o,

na proposta, sendo eüêr
ambientais.

Florianópo1is, 29 de abril de 2027

LEr No 55.5/202L QUE *DrSpÕE SOBRE A
DE RECÏFES ARTÏFICÏAÏS NA COSTA
CATARÏNENSE". REGULARIDADE FORMAL

I - DO RELATóRIO

1-. Trata-se de anál-ise do Processo SCC 7582/2021, que

remete o Projeto de Lei no 55.5 /2021 que "Dispõe sobre a

instalação de recifes artificiais na costa litorânea
catarinense".

2 Constam dos autos: a) Ofício n" 463/CC-DIAL-GEMAT.

3 É o relato do essencial-.

rr - DÀ FuIIDÀMENTAçÃO

4. De inicio, oportuno ressal-tar que a presente
manifestação toma por base os el-ementos constantes nos autos do

processo administrativo em epigrafe, sem adentrar na análise
acerca da conveniência e oportunidade do ato.

5. A matéria tratada na proposta pretende dispor sobre

a instalação de recifes artificiais na costa l-itorânea
catarinense.

entendemos

devem ser
que há interesse público
respeitadas as questões

8r*
Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras * Florianópolis - SG - CEP 88070-220

Fone(48)3665-6100-Fax(48)3665-6166-Site:www.fesporte.sc.gov.br-E-mail: fesporte@fesporte.sc.gov.br
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rrr - DA coNcrusão

'7. Ante o exposto, conclui-se1 pela regularidade formal
do presente processo, submetendo-o à superior consideração.

É:, o Parecer. À consideração supericr.

Alexandre Beck MonguiJ.hott
Procurador Jurídico

oÀB/sc L2.474

r-A função do Advogado Públ-ico (ou assessor juridico) quando atua em órgão
juridico de consultoria da Adminístração é de, quando consultado, emitir uma
peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à real-idade dcs fatos, respaldada
por embasamento lega1, não pode:rdo ser alçado à condição de administrador
público' quando emana um pensamento juridico razoável, construído em fatos reais
e com o devj-do e necessário embasamento lega1. iTRF1, AG 0003263-
55.2012.4.01-.0000 u au - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MoNICA STFUENTES)

Òrwtu
(í 'l*ffi-Én

Rua Comandante José Ricardo Nunes, 79 - Capoeiras - Florianópolis - SC - CEP 88070-220
Fone (48) 366$6100 - Fax (48) 366S6166 - Site: www.fesporte.sc.gov.br- E-mail: fesporte@fesporte.sc.gov.br

De acordo com o Parecer no 5t/202I.

Encaminhem-se os

Gerência de Mensag:ens e Atos
providências.

autos do Processo SCC'1582/2021 à

Legislativos (GEMAT), para as devidas

Florianópolis, 29 de abril de 202L.

Kelvin Nunes Soares
Presidente

2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
GERÊNCN DE GESTÃO DE PROCESSOS AMBIENTAIS

lnÍormação Técnica IMA/GEPAM n" 49t2O21.

Assunto: PL 0055.5/2021

Florianópolis, 10 de junho de 2021

I. OBJETIVO
Subsidiar tecnicamente a maniÍestação do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina

(lMA) quanto ao Projeto de Lei 0055.5i2021 , que "Dispõe sobre a instatação de recifes artificiais na costa
Iitorânea cataúnen*", direcionada a este IMA por meio do Ofício ne 458/CC-DIAL-GEMAT (Processo SCG
7577t2021).

ll-oPL0055.5t2021
De Íorma resumida, o Projeto de Lei em tela possui o escopo de disciplinar e regrar ambientalmente

uma atividade que é considerada utilizadora de recursos ambientais, eÍetiva ou potencialmente poluidora
ou capaz, sob qualquer Íorma, de causar degradação ambiental que ainda não é listada como uma
atividade sujeita ao licenciamento ambiental no estado de Santa catarina.

Dentre diversas disposições, o PL em tela define estudos ambientais e socioeconômicos mínimos,
vedações, projetos, planos e programas de monitoramento, anuências de órgãos e prazos específicos.

Sucintamente, em consonância com a redação do Art. 1e do PL, a instalação de reciÍes artificiais
objetiva a (l) conservação, manejo e pesquisa; (ll) exploração sustentável; (lll) esportes, turismo e
recreação; (lV) interÍerências na dinâmica aquática; e (V) outras finalidades ambientalmente compatíveis.

É o relato necessário.

il. ANÁLFE TÉCNICA
O PL trata de um tema de suma importância para o estado de Santa Catarina. lndependente do seu

objetivo final, a imflementação de recifes artificiais envolve a instalação de um substrato rígido no fundo
marinho, normalmente arenoso, alterando propriedades bióticas e abióticas do ambiente em seu entorno.
Destaca-se que a utilizaçáo de recifes artificiais é reconhecidamente um irnportante método de proteção
costeira, sendo utilizado em países como a Austrália e os Estados Unidos. Cabe ressaltar que o processo
de erosão costeira atinge diversas praias do estado, acarretando em perdas econômicas, sociais e
ambientais. A metodologia da utilização de reciÍes artificiais submersos para mitigar o problema da erosão
costeira possui a vantagem de não causar impactos estéticos visuais em praias de cidades litorâneas com
apelo turístico, por exemplo.

De início, é necessário mencionar que o Código Estadualdo Meio Ambiente (Lei ne 14.675,de 13 de
Abril de 2009) assevera que as atividades licenciáveis; isto é, atividades consideradas potencialmente
causadoras de degradação ambiental, devem ser expressas por meio de Resolução do CONSEMA
(Conselho Estadual do Meio Ambiente). Dessa forma, o mencionado órgão consultivo e deliberativo deverá
estabelecer o código da atividade, o seu potencial poluidor degradador, os portes e seus respectivos
estudos necessários, bem como o seu parâmetro técnico de enquadramento.

Ainda, em conÍormidade com o Código Estadual do Meio Ambiente, em sua Subseção l, Art. 14,
cabe ao IMA "/ - elaborar manuais e instruções normativas relativas àts atividades de lícenciamento,
autorização e fiscalização ambientais, visando à padronização dos procedimentos administrativos e
técnias dos seus seruidored'- Assim, a atividade em questão, da instalação de recifes artiÍiciais, será
objeto de regramento específico por parb do IMA caso ocorra a aprovação do PL, com a necessidade de
publicação de Reso ução de atividade licenciável por parte do CONSEMA.

No mais, frisa-se que há um regramento de um tema similar para a União, por meio da publicação

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6e Andar
CEP: 88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 1 de 2
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da lnstrução Normativa ne 23 do MMA/IBAMA, de 24 de Dezembro de 2020, que estabelece
procedimentos a serem observados no licenciamento ambiental para instalação de reciÍes artiÍiciais, no
âmbito das competências atribuídas à União.

Destarte, alguns pontos no reÍerido PL devem ser retiÍÍcados:
- No Art. 3e do PL 0055.512021, o termo "águas jurisdicionais" não é um termo indicado, uma vez

que, via de regra, água jurisdicional é um espaço jurisdicional que compreende as águas interiores, o mar
territorial, a zona contígua e a zona econômica exclusiva de um país. Considerando o disposto na Lei
Federal ns 8.617, de 4 de Janeiro de 1993, que, no Parágrafo único do Art. 1e, define o método das linhas
de base retas para costas que apresentam recortes e reentrâncias, assim como ocorre na costa de Santa
Catarina; a extensão do mar territorial se dará a partir do traçado da linha de base, sendo que entre este
traçado e a linha de baixa-mar do litoral continental, é denominado "águas interiores".

- No Art. 3e, inciso lV, alínea d sugere-se alterar a redação para remover o termo "características
limnológicas", uma vez que reciÍes artificiais são projetados, quase que exclusivamente, para o ambiente
marinho. Ou, então, que se dê uma maior ênfase no termo "ambiente marinho" em detrimento do
ambiente limnológico na reÍerida alínea.

Ademais, sugere-se que o inciso lV do Art. 3e também contemple estudos acerca das características
hidrodinâmicas e de transporte de sedimentos na área aÍetada pela atividade

- No Art. 4e há um regramento específico de prazo para atividade da instalação de reciÍes artificiais,
proposta pelo PL. Contudo, já há dispositivos legais que limitam os prazos no que tange a análise de
processos de licenciamento ambiental no estado de Santa Catarina (Decreto 2.955/2010). Outrossim,
sugere-se a supressão total do $ 3e deste artigo.

- O Art. 5e expõe que os recifes artificiais já instalados antês da promulgação desta Lei deverão ser
alvo de cadastro ambientaljunto ao órgão ambiental. Entretanto, conforme o procedimento vigente do lMA,
um empreendimento que já esteja instalado e operando e que passou a ter previsão para
licenciamento ambiental deverá obter sua Licença Ambiental de Operação (LAO) consoante aos trâmites
do órgão ambiental.

rv - coNclusÃo
Diante do exposto na Análise Técnica acima, salvo melhor juízo deste lMA, o PL 0055.5/2021 possui

condições para prosseguir desde que sejam reconsiderados os pontos incongruentes que a sua atual
redação apresenta.

L
E a rnÌormaçao.

V. TÉCNrcO
[ass i n ado d ig ital m e nte]
Volney Junior Borges de Bitencourt
Oceanógrafo
Mat. ne 617.613.5-01

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6c Andar
CEP:88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br
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Ëts

OÍício fMA n' 241A2021. Florianópolis, 11 de junho de

Assunto: Manifestação acerca do PL 0055.5/202í

Prezado Gerente,

Em resposta ao Ofício ne 458/CC-DIAL-GEMAT (Processo SCC 757712021), o qual solicita
manifestação deste lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina (lMA) quanto ao PL
0055.512021, que "Dispõe sobre a instalação de recifes artificiais na costa lÍtorânea catartnensd',
encaminhamos a lnÍormação Técnica IMÁ/GEPAM no 4912021, cujo conteúdo expõe os motivos de que o
mencionado PL possui condições para prosseguir sua tramitação.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

[as si n ado d i g ital me nte]
Daniel Vinícius Netto

Presidente do lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina

GERÊNCA DE MENSAGENS E ATOS LEGISLATIVOS (GEMAT)
Rod. SC 401, 4.600 - Bairro: Saco Grande - km 15
88032-000 - Florianópolis - SC
gemat@casacivil.sc.gov.br

Endereço: Av. Mauro Ramos, 428 - Centro, 6c Andar
CEP:88020-300 - Florianópolis - SC. E-mail: gepam@ima.sc.gov.br Página 1 de 1
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Parecer Jurídico no 95/2OZt
Processo: SCC OOOO7577 /202L
rnteressado: Rafael Rebelo da silva Gerente de Mensagens e Atos
Legislativos

EMENTA: PL OLOI.5l2O2L "Dispõe sobre Fis

instalação de recifes artificÍais na costa
catarinense,"

I - RELATóNTO

A Secretaria de Estado da Casa Civil encaminhou Ofício no 458/CC-
DIAL-GEMAT, requerendo manifestação deste órgão acerca do Projeto de Lei

supra descrito.

Referida manifestação ocorre em face de diligência apresentada na

Comissão de Constituição e Justiça pelo relator da matéria legislativa,
Deputado João Amin, no âmbito da tramitação interna de proposições na

Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

O projeto de lei em análise foi lido no expediente no dia 09/03 /2O2t
e proposto pelo Deputado lvan Naatz no legislativo catarinense, tendo sido
remetido à sua regular tramitação regimental.

A proposição pretende autortzar a instalação de recifes artificiais
na costa litorânea catarinense, visando o estímulo de atividades que trarão
benefícios ao ecossistema marinho e as economias das comunidades

litorâneas, entre outros.

É o relatório.

II - PARECER

Sabe-se que a competência para legislar sobre o meio ambiente é

concorrente entre os entes federativos, conforme previsão do art. 24, inciso

VI, da CFl88 e art. 10, inciso VI, da CEISC, cabendo à União o
estabelecimento das normas gerais e aos Estados a suplementação da

legislação federal, nos termos do aft. 24, 5510 e 2o da CFl88 e art. 10, 510
da CEISC.



ïuA Governo do Estado de Santa Catarina
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA/SC

Procuradoria Jurídica - PROJUR
lnstituto do Meio Ambiente
de Santa Catarina

eorerho db Etrado

$tnctnnn
Segundo a lição de José Afonso da Silvat:

"o princípio geral que norteia a repartição de competência
entre as entidades componentes do Estado Federal é o da
predomínância do interesse, segundo o qual à União caberão
aquelas matérias e questões de predominante interesse geral,
nacional, ao passo que aos Estados tocarão as matérias e
assuntos de predominante interesse regional, e aos Municípios
concernem os assuntos de interesse local (...)"

Na repaftição de competências legislativas aplica-se o princípio da
predominância dos interesses, onde a regra geral é que à União caberão as
matérias de interesse nacional, aos Estados, as de interesse regional,
enquanto aos Municípios tocarão as competências legislativas de interesse
local.2

Neste sentido, não se vislumbra inconstitucionalidade formal ou
material na matéria legislativa citada.

A proposição em análise procura disciplinar uma atividade que é
considerada utilizadora de recursos ambientais e que ainda não é listada
como uma atividade sujeita ao licenciamento ambiental no estado de Santa
Catarina.

O Código Estadual do Meio Ambiente define que as atividades
licenciáveis devem ser regulamentadas por meio de Resolução do CONSEMA
(Conselho Estadual do Meio Ambiente).

Neste sentido, o CONSEMA deverá estabelecer o código da
atividade, o seu potencial poluidor degradador, os portes e seus respectivos
estudos necessários, bem como o seu parâmetro técnico de enquadramento.

outrossim, €ffi conformidade com o código Estaduar do Meio
Ambiente, ârt. 14, inciso I, caberá ao IMA "elaborar manuais e instruções
normativas rclativas às atividades de licenciamento, autorização e
fiscalização ambientais, visando à padronização dos procedimentos
administrativos e técnicos dos seus seruidores. "

1 Curso de direito constitucional positivo, 28aed., São paulo, Malheiros, ZOO7, p.479
2 Pacheco, F.C. A. Lic€nciamento ambiental. Editora Saraiva, 2018, 97885535O747L. Disponível em:
httpsr//integrada.minhabiblioteca.com.br/*/boo1cs197885536}7471/. Acesso em: 04 Uar 2O2t
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Assim, entendemos que a atividade em questão, instalação de
recifes aftificiais, deverá ser objeto de regramento específico por parte d

IMA caso ocorra a aprovação do PL, com a necessidade de publicação

Resolução de atividade licenciável por parte do CONSEMA, que deverá
como base a Instrução Normativa 10 23 do MMA/IBAMA, de 24 de
Dezembro de 2020, que "estabelece procedimentos a serem obseruados
no licenciamento ambiental para instalação de recifes artificiais, no
âmbito das competências atribuídas à lJnião."

Através da Informação Técnica n.o 49/2021, emitida pela Gerência

de Gestão de Processos Ambientais, se extrai:
"Destarte, alguns pontos no referido PL devem ser retifrcados:
- No Att. 3o do PL 0055.5/2021, o termo "águas
jurisdicionais" não é um termo indicado, uma vez que, via
de regra, água jurisdicional é um espaço jurisdicional que
compreende as águas interiores, o mar territorial, a zona
contígua e a zona econômica exclusiva de um país.
Considerando o disposto na Lei Federal no 8.677, de 4 de
Janeiro de 7993, que, no Parágrafo único do Art. 7o, define o
método das linhas de base retas para costas que apresentam
recortes e reentrâncias, assim como ocorre na costa de Santa
CatarÍna; a extensão do mar territorial se dará a paftir do
traçdo da linha de base, sendo que entre este traçado e a
linha de baixa-mar do litoral continental, é denominado "águas
interíores".
- No Art, 30, inciso IV, alínea d sugere-se alterar a
redação para remover o termo "características
Iimnológicas", uma vez que recifes artificiais são projetados,
quase que exclusivamente, para o ambiente marinho. Ou,
então, que se dê uma maÍor ênfase no termo "ambíente
marinho" em detrimento do ambiente limnológico na referida
alínea, Ademais, sugere-se que o inciso IV do Art. 30 também
contem pl e estudos acerca das ca racterísticas h i d rod Í nâ m i cas
e de transporte de sedímentos na área afetada pela atividade
- No Art. 40 há um regramento específÍco de prazo para
atividade da instalação de recifes artificiais, proposta pelo PL.
Contudo, já há dispositivos legais que límitam os prazos
no que tange à análise de processos de licenciamento
ambiental no estado de Santa Catarina (Decreto
2.955/2010). Outrossim, sugere-se a supressão total do g 3o
deste artlgo.
- O Art. 5o expõe que os recifes artificiais já instalados anfes
da promulgação desta Lei deverão ser alvo de cadastro
ambiental junto ao órgão ambiental. Entretanto, conforme o
procedimento vigente do IMA, um empreendimento que já
esteja instalado e operando e que passou a ter
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previsão para licencÍamento ambÍental deverá obter sua
Licença Ambiental de Operação (IAO) consoante aos trâmites
do órgão ambiental.

Assim, salvo melhor juízo, o PL 0055 .5/2O2t possui condições para

prosseguir desde que sejam reconsiderados os pontos inconsistentes que a

sua atual redação apresenta nos exatos termos da IT IMA/GEPAM po

49/2O2t.

Nota-se da referida informação técnica que o projeto tem
relevância e interesse social e ambiental, sugerindo algumas alterações para

sua melhor aplicabilidade, interpretação e eficiência.

ilr - coNcrusÃo
Neste sentido, e pelas razões supracitadas, o Instituto do Meio

Ambiente - IMA manifesta-se favorável a tramitação do Projeto de Lei n.o
0055.5/2021, sugerindo a alteração dos artigos 30, 40 e 50 nos exatos termos
da IT IMA/GEPAìI no 49/202L.

É o Parecer.

SHEILA MARIA MARTINS ORBEN
Procuradora Jurídica3

oAB/SC 36.614

De acordo

Daniel Vinicius Netto
Presidente do IMA

3 Nomeada Wa o catgo de Procuradora Jurídica peto Ato do Governador do Estado de SanÍa CatarÍna no 4N/202I,
publicado no D.O.E de 79.02.2027, inscrito na OÁBISC sob o no 36.674 e com matículafuncional no 620209Ae2.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA JURíDICA

OÍício fMA n" 297?2021. Florianópolis, 20 de julho de 2021

Assunto: scc 00ü)7577 12021

Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao OÍício nq 458/CC-DIAL-GEMAT (Processo SGC
757712021'), o qual solicita manifestação deste lnstituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina
(lMA) quanto ao PL0055.512O21, que 'ï)ispõe sobre a instalação de reciÍes artificiais na costa litorânea
catarinense" junta-se o Parecer Jurídico 9512021.

Atenciosamente

[assi n ado e I etro n icam e nte]
Daniel Vinicius Netb
Presidente

[ass i n ado e I etro n icam e nte]
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Coordenadora da Procuradoria Jurídica

GERÊNCA DE MENSAGENS E ATOS LEGTSLATTVOS (GEMAT)
Rod. SC 401, 4.600 - Bairro: Saco Grande - km 15
88032-000 - Florianópolis - SC
gemat@casacivil.sc.gov.br

Endereço: Av. Mauro Ramos,428 - Centro, Se Andar
CEP:88020-300 - Floriaúpolis - SG. E-mail: projur@ima.sc.gov.br Página 1 de 1
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